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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLtO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO:

A contratação destina-se à realizaÉo de dois shows pirotécnicos para marcar eventos de Íelevância públicâ no

municipio, sendo elês:

. Aniversário do Município: Show pirotécnico no dia 30 de novembro de 2024, celebrando o aniversário da cidade

com um espetáculo que enaltece a cultura local e promove engâjâmento comunitário.

Réveilloni Show dê fogos no dia 31 de dezembro de 2024, tradicional nâ viradâ do ano, proporcionando lazer á
populaÉo e atraindo visitantes, o que contribui parâ a economia e a interação social.

2. FUNDAMENTO LEGAL:

A contratação direta está amparada pela Lei no 14.1331202'1, especiÍicamente pelo artigo 75, inciso ll, que permite

a dispensa de licitâÉo para serviços dê baixo valor. A legislaçáo estabelece o limite de RS 50.000,00 para cáda contratação

de serviços que não sejam de engenharia, hoie com valor de 59.90ô,02, atualizado pelo decreto no 11.871 de 29 de

dezembro de 2023, ê neste câso, cada Show foi orçâdo em R$ 27.005,00, totalizando R$ 54.010,00 parâ ambos. Dessa

forma, a dispensa de licitação encontrâ respúHo legal com bsc no baixo valoÍ hdividual de cada contralaÉo.

3. JUSTIFICATIVA:

A contrataçáo individualizãda parâ cada show é adequada ao cronograma de eventos dislintos e com demandas
próprias. Essa divisão permite que a administÍaÉo atenda a cada celebraçâo confoÍme planejado e de acordo com os

limites legais, sem caracterizar fracionâmento irregular.

No municipio, não há empresas locais que ofereçam serviços especializados êm shows pirotécnicos o que torna
necessáriâ ã contratâçáo de um fornecedor de fora. Essê lipo de serviço requer fomecedores que possuam equipamentos
e equipe treinada para garantir a segurançâ e a qualidade da exe€rrÇáo. A inexistência de Íornêcedores locais. portanto,

lustiílca a escolha de empresas externas.

Como as datas são Íixas e demandam planejamênto anlecipado, a contrataÇáo direta assegura a agilidade

necessáÍia paÍa que o ÍornecedoÍ organize a logbtloa e cumprâ as noÍmos de segurança e regulamentos técnicos com

antecedência. Esta escolha também permite à admlnlshação públlca a tranquilidade de que os eventos ocorreráo sem

imprevistos.

A dispensa de licitação elimina a necessidade de um pÍocesso licitatóÍio completo, o que poupa tempo e custos

administrativos e permile o direcionâmento dirêto dos recursos financêiros para os serviÇos essenciâis do evenlo. A escolha

do rito simpliÍic€do se mostra prática e econômica, sem comprometer â transparência e a qualidade do serviço contratado.

como os shows pirotêcnicos serão realizados em datas e horários específicos e durante a Íealizaçáo de eventos
importantíssimos, com a presença de considerável pârte da população, náo há margem para risco de náo execuÇão,
portanto, â contralação do fornecedor que já prestou os serviços em outras oportunidades é uma medida que impóe

considerando que o preço proposto é compativel com o preço de mercado

escolha do Íornecedor parã a realização dos shows pirôtécnicos no municipio dê Campos de Júlio - NiT justiÍica-

SE

de

mbinação de dois Íatores pÍincipais: a inexistência de empresas locâis especializadas na pÍestação desse tipo

e o histórico dê execuÉo satisfatória do fornecedor selecionado em eventos anteriores realizados na cidade

Nos últimos anos, o fornecedoÍ escolhido dêmonstrou elevado padrão de qualidade, eÍiciência e segurança,
prindo todos os requisitos técnicos e regulamentares necessários para shows pirotécnicos, inclusive, â Lei Municipal

d n0'í.063/2019 que píoíbe o uso de fogos de arlificios com estampidos no Municipio de Campos de Júlio-l/T. A

ência positiva e o cumprimento rigoroso das normas de segurança geraram resultados que atenderam plenamente

s expectativãsta populâção e das autoridades municipais.
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A contratação deste fornecedor contribui para manter o padrão de qualidade e segurança, fatores essenciais para

eventos de grande porte como o aniversário do município e o Réveillon. A ausência de fornecedores locais para esse tipo
de serviço, somada ao histórico comprovado do fornêcêdoÍ escolhido, torna essa contralaçáo a alternativa mâis viável e
segura pâra o municipio, garantindo que as festividades ocoÍram com êxito e satisfação dos municipes.

Além disso, a exigência do uso de meios eletrônicos para lais contrataçôes, além de não ser obrigatória pela Lei

no 14.1331202'1, podeía trazer obstáculos operacionais desnecessários, considerando a simplicidade do objeto e o baixo

impacto Íinanceiro envolvido. O caráter simpliÍicado da dispensa de licitaçâo para contratações de baixo valor visa, portanto,

garantir a otimização dê recursos, tânto financeiros quanlo humanos, sem prejudicar os principios da legalidade,

impêssoalidade. moralidade e eficiência.

Assim, a escolha pela contrataçáo direta pelo rito comum, quando permitida e adequada, está em

consonância mm o que êslabelecê a Leino 14.13312021, e
ao interesse público.

maior ilidade na execução dos serviços, sem preiuizo

CA,,IPOS DE IÚLIO
Semeondo Desenvolv imenlo
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TERMO DE REFERÊNCIA

SOLICITAÇÃO: 935t2024

1. DO OBJETO

1.1 A contratação destina-se à Íealizaçáo de dois shows pirotécnicos para marcar

eventos de relevância pública no munacipio, sendo eles:

. Aniversário do Município: Show pirotécnico no dia 30 de novembro de 2024,

celebrando o aniversáÍio da cidade com um espetáculo que enaltecê a cultura local e promove

engajamento comunitário.

. Réveillon: Show de Íogos no dia 31 de dezembro de 2024, tradicional na virada

do ano, proporcionando lazer à população e atraindo visitantes, o que contribui paÍa a economia

e a interaçáo social

2. JUSTIFICATIVA

2. 1 A contrataÇão de dois shows pirotécnicos pera o municípao de Campos de Júlio

- MT é fundamentada na relevância de promover eventos culturais e Íestivos para a populaçáo.

especialmente em datas de gÍande importância: o aniversário do município, a ser celebrado em

30 de novembro de 2024, e o Réveillon, em 31 de dezembro de 2024.

2.2 Essas celebraÇôes são tradicionais no municÍpio e representam oportunidades

significativas para proporcionar entretenimento de qualidadê e fortalecer o vínculo comunitáÍio.

A realizaÇão dos shows pirotécnicos atende à expectativâ da populaÇáo e enriquece o calendário

de eventos locais, dêstacando o municÍpio no cenário regional, incentivando o turismo e

contribuindo para a valorização cultural e social da cidade.

2.3 Além disso, os shows pirotécnicos agregam ao sentimento de pertencimento e

orgulho dos cidadâos, reforçando a importância dessas datas comemorativas e garantindo que

seiam celebradas de forma memorável e segura. Desta forma, a contrataÇão dos shows

pirotécnicos justifica-se pela necessidade de oferecer à comunidadê um evento de impacto

positivo, alinhado às trâdiçÕes locais e ao espíÍito festivo dessas ocasióêS.

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1 Será adotada a Lei Federal no 14.13312021, notâdamente seu ert. 75, inciso ll,

combinado com o § 1o, incisos I e ll, e art. 191 , todos da mencionada Lei, atualizado pelo decreto

n' 11.871 de 29 de dezembro de 2023.

1
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3.2 Serão observadas, no que forem aplicáveis, as normas pertinentes à Associagão

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ao lnstituto Nacionel de Metrologia, Qualidade e

Tecnologia - INMETRO e, ainda, as normas do fabricante.

3.3 Atendendo também a Lei Municipal de no 1.063/2019 que proÍbe o uso de fogos de

artiÍícios com estampidos no Município de Campos de Júlio-MT.

4. DAS ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS DOS SERVIçOS

4.1. Na tabela a seguiÍ constam códigos, descriÇão, unidade de medida, quantitativos e

valores de referência dos serviços a serem adquiridos.

004.020.134

353627-0
01

Valor total R$ s4.010,00

4.2 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

4.2.1 O fornecimento dos serviços previsto neste Termo de Referência é de natureza

comum e não apresenta diferença substancial que venha influenciar na escolha, ficando está

vinculada apenas à verificaçào do critério de preço/compatibil;dade com o preço de mercado.

Desta forma, o fornecedor Rosimeire da Silve Bigoto - Fogos Falconieri, inscrito no CNPJ/MF

sob o no 05.921.78210001-15 íci escolhido para o fornecimênto/execuçâo do serviço.

4.2.2 A escolha do fornecedor para a realização dos shows pirotécnicos no município de

Campos de Júlio - MT justifica-se pela combinaçáo de dois fatores principais: a inexistência de

empresas locais espêcializadas na prestaÇâo desse tipo de serviço e o histÓrico de execuÇão

satisfatória do fornecedor selecionado em eventos anteriores realizados na cidade.

4.2.3 Nos últimos anos, o fornecedor escolhido demonstrou elevado padrâo de

qualidade, eficiênciâ e segurança, cumprindo todos os requisitos técnicos e regulamentares

necessários para shows pirotécnicos, inclusive Lei Municipal de no 1.063/2019 que proíbe o uso

de fogos de artificios com estampidos no Município de Campos de Júlio-MT A experiência

positiva e o cumprimento rigoÍoso das normas de segurança geraram resultados que atenderam

plenamente às expectativas da populaçáo e das autoridades municipais.

4.2.4 A contratação deste fornecedor contribui para manter o padráo de qualidade e

segurança, fatores essenciais para eventos de grande porte como o aniversário do municipio e

2
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Ouant. Unid. VâlôÍItem
Código SCPI

Códlgo TCEIÍúT

Un02 R$ 27.005,00

coNTRATAÇÃO DE SHOW PrROTÉCNTCO COIV

FORNECIIVIENTO DE N/TATERIAIS E EXECUÇÃO

DO SERVrÇO.
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o Réveillon. A ausência de Íornecedores locais para esse tipo de serviço, somada eo histórico

comprovado do fornecedor escolhido, torna essa contratação a alternativa meis viável e segura

para o município, garantindo que as festividades ocorram com êxito e satisfaçâo dos munícipes.

5. DA PROPOSTA

5.1 A proposta, que compreende a descrição do serviço ofertado, preço unitário e preço

total, deverá ser compatível com o Termo de Referência e seus anexos, bem como atender às

seguintes exigências:

a). Conter as especificaçÔes do serviço de forma clara, descrevendo detalhadamente as

caracteristicas do serviço ofertado, incluindo especificação e outros elementos que de forma

inequívoca identifiquem e constatem as caracteristicas do serviço;

b). No preÇo ofertado deverão estar incluidos ainda todos os custos diretos e indiretos e

outras despesas que incidam ou venham incidir na prestaçáo do serviço,

c).NapropostadeprestaÇáodosserviçosestáinclusoosmateriâiseServiÇosabaixo

relacionado:

- 8 Cx - Kit Morteiro- caixa com 50 tubos de 2'5 pologadas cores variadas

, 8 Un - Morteiro 07 polegadas com 02 aberturas

> 8 Un - Morteiro de 08 polegedes com 3 aberturas

- 6 Cx - Girandola caixa com 3600 cores
', 12Cx - Torta caixa com 100 unidades de'1,5 polegadas cores

> 8 Cx - Torta chinesa caixa com 100 tubos de 25 mm, com efeito em Z

; 1O Cx - Torta chinesa caixa com 100 tubos de'1,5 polegada, efeito em w

> 10 Cx - Torta chinesa caixa com 156 tubos de 1,5 polegadas, efeito em v

', 11 Cx - Torta chinesa caixa c.om 300 tubos de 20 mm efeito leque

, 15 Un - Morteiro 03 polegadas coÍes

; 16 Un - Morteiro 04 pôlegadas cores

> í 0 Un - Morteiro de 06 polegadas cores

> 10 Cx - Torta caixa com 100 tubos de 44 mm, cores

> 8 Prestaçâo de sêrviços em queima de kit morteiro com 50, tubo de 2,5 polegadas, cores

variadas.

> I Prestaçáo de serviços em queima de morteiro dê 07 polegadas com 02 aberturas

i I PrestaÇão de serviço de queima de morteiro de 08 polegadas com 03 abêrturas

, 6 Prestação de serviços em instalaÇão de queima de girandola de 3600 cores

; 12 prestaÇão de serviços em instalaÇáo de queima de torta com 100 tubos de 1,5

polegadas-cores variadas

> 8 Prestação de serviços em instalaÇâo de queima de torta chinesa com 100 tubos de

25mm com efeito em z
,l

3
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> 10 PÍestaÇão de serviços em instalaÇão de queima de torta chinesa com '100 tubos de

1 ,5 polegadas com efeito em w

> '10 Prestação de serviÇos em instalaçáo de queima de torta chinesa com 156 tubos de

1 ,5 polegâdas com efeito em v

> 11 PrestaÇâo de serviÇos em instalaçâo de queima de torta chinesa com 300 tubos de

20mm polêgadas com efeito em leque

i 15 Prestaçâo de serviços em instalação de queima de morteiro 03 polegadas- cores

> 16 Prêstação de serviÇos em instalação de queima de morteiro 04 polegadas cores

> '10 Prestação de serviÇos em instalação de queima de morteiro 06 polegadas cores

> í0 prestação de serviços em instalaÇão de queima de torta com 100 tubos de 44mm.

d). Atender rigorosamente e Lei Municipal de no 1.063/2019 que proíbê o uso de fogos de

artifícios com estampidos no Município de Campos de Júlio-MT.

6.1. Os serviços serâo executados de acordo com as especificaçÕes deste Termo de

Referência, nas seguintes condições:

6.2. Referente a execuçáo do serviço constado no obieto deste Termo, está programada

para os dias 30 de novembro e 31 de dezembro de 2024, na PÉça Dorildo Neves de lMoura, com

duraçâo estimada entre 08 a 10 minutos; às 23h:59min. Assim, a CONTRATADA deverá se

organizar para executar os serviços nas referidâs datas.

6.3. A Prefeitura do Município de Campos de Júlio reserva-se ao direito de impugnar os

ServiÇos fornecidos, se eSSeS não estiverem de aoordo com es especificaçÕes técnicas desse

Termo de ReÍerência.

7. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÂO

7.1. A Íiscalizaçáo dos serviços da presente contrataÇâo pelo Município de Campos de

Júlio será exercida por proÍissional designado para tal finalidade, nos termos do Art. 140 da Lei

n.' 14 13312021 lnciso ll alÍnea a), anotando em registro prÓprio todas as ocorrências

relacionadas com a execuçáo e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados.

7.2. A fiscalizaçâo acima mencionada náo exclui nem reduz ã responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiÍos, por qualquer irÍegularidade, ou ainda, resultante de

imperfeiçÕes técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade do Município de Campos de Júlio, de confoÍmidade com o art. 140 da Lei n"

14.13312021.

CNPJ: 01..614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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7.3. O profissional designado acompanhará o serviço, cabendo-lhe:
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7.4. A conferência qualitativa dos serviÇos, recusando-o(s) caso não esteja dentro dos

limites das especificaÇÕes técnicas desse Termo de Referência;

7.5. Prestar ao foÍnecedor qualquer tipo de esclarecimênto quanto à identificaçâo,

qualidade do serviÇo.

7.6. A CONTRATADA ficará sujeita a meis ampla e irrestrita ÍascalizaÇào, obrigando-se

a prestar todos os esclarecimentos porvêntura requeridos pela Administração.

7.7. A Íiscalizaçáo nâo aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam, técnicos, dentre outros.

8. SÂO DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA OS SEGUINTES ITENS:

8.1. Fornecer os seÍviÇos e objetos desta contrataÇáo, correndo por sua inteira conta e

risco, todas as despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos

sociais decoÍrentes de contrato de trabalho de seus empregados, indenizaçÔes trabalhistas,

inclusive as apuradas pela JUStiÇa do Trabalho, bem como do que vier a firmar com terceiros,

nos termos da legislaçáo trabChista, civil, pÍcvidenciária ou penal em vigor, bem como

indenizaçÕes por danos.

8.2. Obriga-se a cumprir fiêlmêntê o contÍet'o, êín compatibilidade com as obíigaÇÕes

assumidâs, principalment€ relativos à rêgularidade fiscâ|, de mOdo que as certidÕes devem estar

válidas ou mesmo renovedes, durante o perÍodo de contrataçáo. Os serviços devem ser

executados conforme demanda solicltadâ pelo CoNTRATANTE dentro do qÍazo de execuçâo

que será de atê 30 dias.

8.3. A contratada deverá pÍestar assessoria dos serviços prestados, tais como,

atendimento aos fiscais do contrato Cín eáSO dO dÚVidOS Íelacionadas a palestra e quaisquer

solicitações da CONTRATANTE.

8.4. Prestar os sêÍviços conbrme as especiÍicaÉês constantes desse Termo de

Reíerência, cumprindo o prazo estabelecido,

8.5. Providenciar imediata correçáo de deficiências, falhas ou irregularidades

constatadas pela Prefeitura do Municipio de campos de Júlio - MT, refeíentes às condiçÔês

Íirmadas neste Termo de Referência,

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto' de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei n" 8 078, de 1 990);

8.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

documentaçáo de habilitaçâo e qualiÍicação cujas validades encontÍem-se vencidas;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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8.8. Ressarcir os eventuais prejulzos causados à Prefeitura do Município de Campos de

Júlio - MT e/ou â terôeiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução

das obrigaçÕês assumidas;

8.9. Arcar com os custos diretos ê indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida

qualquer cobranÇa posterior da Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT;

8.10 Comunicer à Prefeatura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo

de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do serviÇo, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8,'11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaÇão acerca das

atividades objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorizaçáo da Prefeitura do Município

de Campos de Júlio - MT;

8.'12. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT sobre

eventuais atos ou fatos noticiado6 que a envolvem, independentemente de solicitaÇão;

8 13. Emrtir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legivel e sem rasuras,

8.14. Emitir certidão negativa/positiva com eÍeito de negativa de debitos da Receita

Federal, Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no

município do fornecedor), trabalhista e Certiflcado de Regularidade perante o FGTS;

8.1 5. Responsabilizar-se pêlo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do MunicÍpio de Campos de JÚlio - MT,

cujas reclamaçÕes se obriga a atender;

8.16 Qualquer dano causado ao pafimônio de PreÍeitura do Município de Campos de

Júlio - MT na execuÉo do serviço serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa

comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo Ônus resultante de quaisquer ações,

demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por

culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer

responsabilidades decorrêntes de açÕes ludiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser

exigidas por forÇa da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de

Empenho.

9. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

9.1 . Acompanhar e fiscalizar o Íornecimento dos serviços;

9.2. lnformar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas

instalaçóes para a prestaÇâo dos serviços e as eventuais alteraçÔes efetuadas em tais preceitos;

CNPl: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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t,

7



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
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9.3. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pelo fornêcedor,

relacionados com o objeto pactuado;

9.4. Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas no

fornecimento dos serviços;

9.5. Estando os sêrvigos de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscâl/Fatura

devidamentê atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condiçÕes, preços e prazos

pectuados neste Termo de Referência;

9.6 A Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos

de entrega, exigindo que o fomecedor tome as providências necessárias Para regularização do

fornecimento, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.13312021 e

demais cominações legais;

9.7. Comunicar, por escrito, ao fumecedor o não-Íêeebimento dos serviços, apontandoii*; ::::
parte, ficará sujeito às s[goer pmffir ms 8Ífigo3 16§ elfluintes da Lei Federal no

.o.',,,oÍ|,,.,,".n",^n,,offiàoedeampladefesa'no

**"'l.lT,";,::", 
; Esgãfl".;::,:" n. res s,r. cadas,ra

dosrornecedores,"(l*ltfpe)§ fr E JU LIO
10.4. As impoúnoiã t l€ilwC àÊ rnUhc aewÉc,ser reçolhkha à conta do Têsouro do

MunicÍpio.

1í. DO PAGAMENTO

11.'l O pagamento será efetuado pela Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

eté o 1Oo dia útil, mediante e apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste pelo profissional

designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobrê o pagamento a ser realizado (se for o

caso), conforme deteÍmina a legislaÉo vigente.

11.2 O pagamênto será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a fevor

de qualquer instituigâo bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explÍcito o

CNPJ: 01.614.516/000L-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800
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nomê do banco, agência, localidadê e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o

ôrédito.

I í.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeÇa a liquidaÇão da despesa,

êsta será devolvida ao fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providêncie es

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o pÍazo paÂ pagamento iniciar-se-á após a regularizaçâo

da situaçâo ou reapresentaçâo do documento fiscal nâo acarretando qualquer ônus para a

Prefeitura do Município dê Cempos de Júlio - MT.

'11.5. Previemente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as

certidões de regularidade fiscal ê trabalhiste, para verificer a manutenÇão das condiçÕes dê

habilitaÇão do fornecedor.

11 6 Os tributos e as contribulçÕes fiscais, bem como quaisquer outras despesas

necessárias à entrega dos bens/materiais são de responsabilidade do fornecedor, podendo a

Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovaçào de sua regularidade.

11.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigaÇões a Prefeitura do lvlunicípio de

Campos de Júlio - MT procederá à atualizaÉo financeira diária de seus débitos, por meio da

média de índices de preços de abrangência nacional, na forma da regulamentaÇão baixada pelo

Podêr Executivo (Decreto n.o 1 544, de 30.06.95) 'pró rata", têndo como base o dia limite para

pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo Índice que

venha a substitu í-lo.

11.8. Pa.a fins de cálculos de utilizaÇáo de correÇão, por atrâso, utilizar-se-á a seguinte

fórmula

R=Vxl

Onde:

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

| = média aritmétaca srmples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses

I 1.9. Hâvendo êrro na Nota Fiscal/Fatura, esta sêrá restituÍda à empresa.

CNPJ: 01.614.516/000L-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800

8

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br .

1'1.3 Caso o fornêcedor seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de lmpostos

e ContribuiÇóes das Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍte - SIMPLES, deverá

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovaÇão, a fim de evitar a retençáo na

fonte dos tributôs, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.
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1 l 10. Qualquer irregularidade que impeÇa a liquidação da despesa será comunicada ao

Íornecedor, Íicando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras.

Nessa hipótese, o pazo gaÍa o pagamento iniciar-se-á após regularizaÇão da situaÇáo e/ou a

reapresentação do documento fiscal, não acarrelando qualquer ônus para o Município de

Campos de Júlao - MT.

1 '1 1 1 As notas fiscais deverão ser emitidas nos termos da legislação vigente, em

especial ao disposto no decreto 179 de 15 de agosto de 2023

11.12 A retençáo do lmposto de Renda (lR) deverá ser destacada no corpo do

documento fiscal observado os percentuais estabelecidos no Anexo I da lN RFB 123412012 e do

decreto lvlun icipal 17912023

í1 13 Os serviços e produtos elencados no Art.4o da lN RFB 123412012, náo estâo

sujeitos à retenção, devendo ser infoÍmado a condiÇão e o embasamento legal que suieitou a

não retenção, sob pena de retenção na forma do §1o do Art. 2o, conforme Decreto Municipal

179t2023

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.'1. As despesas deconentes desta contrataçáo estâo programadas em dotaçâo

orçamentária própria, prevista no orçamento do MunicÍpio de Campos de Júlio, para o exercício

de 2024, na classificação abaixo:

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 0'1 - Departamento de AdministraÉo

Centro de Cuslo. 2812024

F icna 64 12024 - Desdobro: 3. 3.90. 39.23.00.00.00

13. DAS DTSPOSTÇÓES FTNATS

13.1. A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas,

decorrentes do fornecimento dos servaços, sem qualquer ônus ao Município de Campos de Júlio.

A Nota de Empenho da despesa terá forÇa de contrato, conforme prevê o art. 95, lnc. I da Lei n"

14.133t2021.

Campos de Júlio - MT. 13 de novembro de 2024

ê
rJ de Morais Thais'Silva Maciel

Portaria 011/2007 Matrícula 613Secretá oMu icipal de Administração

CNpt: 01.614.516/0001_99 - Município de Campos de Júlio _ MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78319-000 -Fone (65) 33g7-2800
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
Í Nl,lr Íll.6l4.5lf'/0001-99 t.e\p nr.ir?l: LICITAçÃO CAMPos DE.,ÚLI(vMT l)cpn''r,i'nenro: LICITAÇÃO

Relatório de Cotação: cotação rápida 7315

P$quisa rcalizada eotÍe l4/lU2O24 10t02§2 e 14llll2024 l0:05:56

t:m conÍormidade com a Inslru{ào Normeljva N" 65 de 07 de Julho de 2021 (l.ei o' 14.133)

QUÀN'[IDADE

Máodo MatÊ!ád.o Aplkado: Madiâna do6 pÍrso! obddoa - PtEgo cêlcrlsdo côr$ base nà mediallá d€ todo§ o§ preqo§ sslêcioõâdos pelo us§áio pái qllele

elernentos sejô prr.

ir.I,(ro d, {n, .{,,tuúk, "

llam l: show pirotecnico completo com duracao aproximadô de 5 minutos intenso5 e iniílerÍuplo§, compogto por: 02 unidades - toÍta 49 Nbos de 30 mm coln

eíeito "vertlcô|" critantemo, vcrmelho, amârcIo, vctde, azul, oüro; tcnlpÔ m'dio dc duràcao do produto: '10§ 01

PREÇOS /
PROPOSTÀS

PREçO

ÊSTIMADO

R$:9.000,00 (un)

PREÇO EST.

CALCTILÂDO

RS 2q.fil0.oíl

% VAI,OR

GLOBAL

r 00%

lrlenlifkr\itr
D.rià

Ilcirà(ào

30/I0i202.1

24)t)7 t2l):.1

23 17 t2ll24

o31t)7i2024

oa06no24

TOTAI.

Rl 29-Oü).llí)

R$ 28.000.00

It:l:12.66:,5r)

R$ 32.:;0:i,60

Rq 37 U{)rl,Í)()

tt$ 16.800,00

Rs.ri.990,00

Públi(o
Órgão Públi(o

MLINICTpIO Dll tlÍt DtNlLs t)0 sul

lhlcuuÍd lvluni.it,rl dc l{cd.n!:iu

Ft]]\.DÔ MT'\I',ÍPAI, DÊ CT]ITURÂ DF AI,CINOPOT,IS

llcÍenurn i'lLrni, ipald. \o!a (rhr lr'\ÍT

ML]NICIPIO DE IITON I'I,III{

PRI'FT,I II, RÀ [1LNI( IPÀL 1)!, AR( LBT]R(;0

9471632Ur00177'

r {)I]0131/2024

t.l.lJll:]

I 5ffr96650('0 174-

t{n0msr1024

l2l.l0_2r2Í)l.t

t 84491.{U000107-

t-{xú057/2024

x)111I,

PRI|F]]ITI ]RA

I!,IUNILIP.\L DE

AR( rEEUR(jO"

000057101J-

00001lt02l

928301 \,tI]NICÍPI() I)F PRF!IDF:NTE N{FI)I(]I/R0

Media dos Preços Obtidos: R$ 30.565,87

03ú0/1014

Vãlor Glolrâl: RS 29.000,00

R$ 29.000,00

ns 30.565,87

Mcdiana dos PÍeÇos olrtidos: R$ 29.000'00

ffiüS *r.,. *.donodia l4/lu2o24 10:06 5s (rP 1e0.115 74 t36)

ffi :*s'nml'.":x,1tr"'"x',::"Y;rs:"?irtfi:#i:i]"1$,1r.'s.1?,'##l§:::ljüffà1rffi",,-,,,,,62s2,ú/4srsarÍwqHusnpÍr6wa%2s3d%zs3o 1/8

JUU II

ttt

PERCENTUAI-

I



Vâlor do itêm êm rela{ão ao lotâi

a 1l shuw lror

Qllanridade

1 Ufliddde

orgào:

()hjero:

n

Quantidade dê pÍêços por item

0{"ii (,

Detalhamento dos Itens

Des.ricôo

hos de :10mm .onl ef€iro

prfío (Outros Ente§ Públi(o§) l: M.diânâ dâ§ Propo§Ls Firais

ti, r, At t 5" nô t | *a, dc lt; dr hlho de À,-t t t L.i \" I 1. l.B )

Obserrâ(ão

RS.t8.000.00

RS 32.667,50

t es.ri(ào

(]NPI

hÍ ) t 
^n 

- dd lN I'5 ô. o? d. t ultú d!.\2 1 (L.t.' t. t a3)

I\ÍUNIC]PIO DE TIRADEN'TIS DO SUL

C0NTR.ATAÇÀo DE EMPRESA rÉcNlc-q ESPE(il^L1zÂDA ENí Fo(í)s D[

ÂRTIFi(lto ÍâRA RFAI tzAÇÃo DÍ sHow plRorÉcNltlo I'ÀRA A NolrF

CULIURAL NATALINA

SHOW PIROTECNICO COMPI-ETO COM DI'RACAO APROXIMADADE 5

MINUTOS ÍNTENSOS tr ININTERnUPTOS, COMPOSTO POR : 02 UNIDADtrS

-TONTA49TUBOS 
DE 30 MM COM EFEITO 'VERTICAL" CRTSÀNTEMO,

VERM€LHO, AMARELO, VF.RDE, Azlrl,, OURO; TEMPo MEDIO Dr

DURÂCAO Do PRODUT0: 40s. 0l ' SIIoW PIRoTICNICo (lor\1Pl'[1O (]ol\'1

DURA(:AO ÂPROXIMÂDA DÊ 5 MINUTOS INI!NSOS E I NINI ERIIUPI'OS,

(:oMpoSTO POR : 02 UNIDADr S - TORT 19 TUEOS DF :{0 VM (:OM EFEITo

"VERTICAL' CRÍSANTEMO. YERMELIIO, AMARELO. \JERDI' AZUL' OUROi

'l EtvlPO MEDIO Dü DUR^CÀO DO PRODU'I o: 40s 01 UNID À Dt -'l{)R'l^ il'l

rUBOS DE 3ONíM CONI F.FEII'o

Rr?:í so.ial do }-ornê(tdor

Data:

Modalldàdel

SRP:

I dentiÍicnção:

Lotê/Itenr:

Homologàçãol

Fooltl

Quàntidâd.:

Unidâde:

UFI

li)rlll,2(124 (r8:19

Preg,io - Ek'Írini(,,

NÀo

94r_2r;l.l{,00r)177' l -1r00 I ll,l024

l,l

11./l1,20].100:00

hupsi,,w!'1{.sov.br /Pn(P,Pi'hl

I

R§

Valor dâ PÍopo§tn Pinal

RS 28.000.m
07 520.5.r2lÍXxrl -31 M.PZANON & CIA lmA
TVENCEDOR'

Fabrt.dr.: Frbrn.. n. di,, nÍon..Ín,

Ddrl(ão: Dt{riçàô nãú inÍont'àda

Ertâdo: Ciil.d.: Ênd.nço:

RS Ltjcàdo R CORoNEL JoAo BrlllSTA DE MtrLLo, 2r4

"rlhíon!:

t5l t 37íA.lll0
EÍüil:
mauricio@noÍdlns com.bÍ

rrft(o (Orrlús Enls§ Pribliro§) 2: Median. dÀs Proposla§ Fioài§

aprrrimada de 3 minut(ls inkns()§ e iniBtenuptrrs, comJxrstr: lxrr : 02 unidades

anrarclo, vodc. azrl, ouro: tempo medio dc d!rnc,lo do prcdtllo: 'lus 0l
t(nra 49 tulxrs dc 30

P.r(.nhral: - prc(o [$limàdo Cal.Ílado: R$ ]9.01I1.u)Pr«o [-stimado: RS -]I].{ {rl r.ll0 lun

ico complek, com duraca(

:à1" crisàntemo. veÍmelho
ltenr l: sho,â pirotecn

mm com efeito "venk

ffi xr,m*+*:l$i*+*,r,n+**',,'m,i'ff'**mu'*'m::rj,i##':::fril,**,Í%2s2ívy4e,oasxwqHu'np,m6wa%253d%253d 214

M.diara dor Prêços Obtldo§: Rí 29.000.0t)



ótgãor

obi.to:

D.scrição.

Datâi

Modalidade:

SRP:

ldpntiíi(a(ão:

Lo!./Irêm:

Fontê:

Quantidàdc:

Unidade:

UF:

pmf!irurü l\'Íunicrprl dc Redcn(ií,

CONTRÂTAÇÃO DE EMPRT]SA ESPECIÂLIZÂDA EM SER\JIÇO I)F t-')(]ÀÇÀO

DE SON()RIZAÇÀO,ILUM]NAÇÃ(), PAL(]oE DEMAIS E(]LNPAMINToS,

INCLUINDO TRANSPORTT:. MON TAG}-M Ê DT:SMON ÍACEM, Pi\RA

RFAI,IZAÇÂO DE ÊVÊNTOS FESTTVOS FM AÍI]NDIMENTO A §HC]RETARIA DT]

EDUCÂÇÀO. CULNMA E,,,

SHOW PIROTÉCMCO C/ DURAÇÃO DE 5 MÍNUTOS TIE QT.,'ÊIMA DF,

FOCOS , S}JOW PIROTÉCNICÔ C/ DUqAÇÀO DE 5 MINUTOS DE QU{iIMÂ DE

I'(X;05

Razão Sociàl do Forncredor

CI ARI]AR SFRVI'OS }', COMÍ]RCICI HRIiI I

I 1.7?O,.I,IO/OOUI.7O E S RODRIGL]ES ETRELI

Iabric.Ík: làbi.ànL! não rf loÍmado

ModGlo: shoN plÍor(tnico d( bauio ruido 5 minrrro

D.§{rlçào: o.v nsiú niiu trloírnidJ

T.LIotr.:
Í9r) r1]lr6"2477l r91 ) ljlt77-3!Ál

,líru?,202.1 ll:5()

i;:1" ootiuls
:l2l.rB:]

t!2t

Linli 
^ta

w1Írr.porrildeconrpüspuhli.as.com.br

UN

Valor dâ PmPo§.ã Final

RÍ 24.Í1tm,00

( liPI

2:t.773,7 l*mol-7 t'

.\,trNCIDOR'

Mãrcâ: PROPRIÀ/PROPRI^
Fãb.lcima.: FrhriGnrP nào híomado
Mod.lo: I'ROPRIA
DÊs(Íido: Dc!(iCãô rrão irÍonnÀd,

btâdor Cidrdcr EndtÍ!Ío:
P\ V.T'bJ RU \ FORÍTI\ATo SÍ\íPI ICIO í-OSTA' dIJ;

Etuil:
5obÉlrà(onr.billdadc@hotmôll.coh

E ado: Cidadc: End.ltço:
PÂ 8.Iéh R PADRE JLILIo NíARIA, .17ÍJ

[stado:

prrçú (Outros Entês Públi(o§) 3: Mdianl dâ§ Propostas Fin,iis

ln\ lt 
^d 

\' <iú I:t ç3 tL tt1 'lt rulh. a' -)011 {t.' í" lí,lr,

Cidàde:

ROD PA t;r). SN í94) \l t- !1)'Í)',

Enrãil:

erilJldl(lêLi'hÍtuil.t ( {'

f,.màil:

«nrlabtlvsanlpan,(irhotnriil conl

11$:t3..t.r5.0n

R$ 33.J11.m

R§ 32.50.r,6U

22.851.18r/0001-55 J N COMES EIRELI

Fí6n.anté: f rbncJnl( n;, rnÍúmrtlo
Modelo: sH()t\: PIR() lÉ(:Nti.() a ouR^í,Ào DÍ 5 vl)ltl t()s
D.s.riÍão: Des.ôçi,) Dí, nÍornudr

24.64l).StOIOOOI-3I STíJI'TODT'E PROMOCOES F SERVICOS EIREI'I

Fabyi.ànt r Fibri.a r nio infdnr.do

D.§(ÍGo: Dev'n(;o nio nnannadt

dâ 1,V11/2024 10i06:55 (lP: 190.115.7a.136)

3r8ffi



órgão:

Obi.ro:

IIUNDo MUNI(]1PAI, DL CUI]I URA DI- ALCINoP0LIS

Í,-ONTRATAÇÃO DE FMPRESA ESPE(;IÀI,,IZÂDA TIÂRA Â(;ENCIAI\,IFNTO I)FJ

I]VENTO5, PARA OS EVENToS DE.:024

SERVIÇO DE SHOW PIROTÉCMCO (REVEll.l.oN) -.om r€sponsatel reori.o

.apacitado p.rÀ rxe(ução do serviço, !.rá d€ rcsponsabilidadê da contràrâda o

ârmazenâmen.o, úansporr. c iÍstala{ôB àdrquddÀs dos Ío8os dc arliÍício6,

assêgurando suâ bo. qnàlidade..ffc - SFRVIÇU DF. SHOW PIROÍÉ(.'Nl(jt)
(RtIVEILLôN) - rôm rêsp.,nsável té(nico càpacitado parr e\ecuçà() do s€rliço, reri d.

resF'nsirbiliüde da contrarrdâ o .rrmaz (nameot!. ndnlponc 0 nlstald(i,cs dd(quxlrs dot

logo5 de. iÍícios, asse8urândo sua bo.r qualidàde e eficáci3. íJ show pirol€c iro devcú

C(}NtEr: O{I . TORTA 201'B'§ |ANTÁSTIC COLOR,]JMM.08 . TOR'I A ]5 TB'S ÀIAX

COI OR t,:^,08 - -[ORT}\ 25TB',S ILUSION 
',.1",03 

- TORT^ 100TB5llíÀDRID

l.; . 0t - toRtÂ r00't ts's MAGicA 1,2". 0l - IrJI{lA 100 i u s MjI{AGII 1". 0l -

coN L Mt jt.T. TB'S 90 TBS 1,1", Ot - CONJ- Mlil.T. TR'S l0llTBS 1.2". ()l - TORTA

NíllTR^LHADoR^ 150 TBS .l.lMtvÍ, 0l - TORT^ I.IQUf, l]0 TB'S .l,ll!ÍM.

Rà7ão soíial do Iorn.t€doÍ

Datà:

Modâlidadê:

SRP:

ldenriÍicação:

Loto/ltem:

Homologaçãor

Ionle:

Quàntidâdc:

Unidadt:

UF:

r sri0966:0fi) r 74, r l)00ú0:r lo.lJ

114 i

l2/l)4/2014 UU:U0

h«ps:r'§sh.gu!.br:pn(prpl br

l

SY

Itís

2.t/07r2024 lê:05

Prcgào - Í,Fsencidl

SiM

()Ot] U2G

Valor dã Propoita [itral

RS 32.503.60

D"s(ri(;o

10,893.314/00u1-r4 CICERODESÔUZA
TVENCEI)()R'

Màr.à: Marca üio hiornâdÂ
trúrlcãEac: Fabícànle úo IsÍomàdo
D6criçto: D.icri(ão trào infoÍrlddó

lrslôdo: cidrdê: tiod.r.ço:
\ls Àlúnofl,:i' Av VIR(;ll lo Í)SE ( ARNtlR(). 8llt lí.', lt60,ru lrj rr,;I lj.ltjIr)Iul ( 

'r 
riFr)i/,,í,rrir h,.lfr,, (, n!

ór'são:

Ohjero:

Pytço (ourros Enrcs Plíblicos) 4: M.diãnà dâ§ Propo§.â5 Finais

Iü 1l 4t t. a' ld l\ t;t tu o? th lulho.lc 1n,I (Lú n'14133)

PrelriluÍd Nlunicipirl dt Nt \t I.rbiraià/tvl l

Regisúo dp nrê(os parã hrorrã ê êventlâl PIetlà§ão rie seNi(os de shnw pirolecniro

(orÊograf:}tu fogos dc vista (om biiro ruídí,, pârü §crcm ú§adí)s Íros divcrsos t!onlos

nr.rlizüdos nd scd! du mur\icípio dt Novii Ubirâti c ldtnbóin tm stus Disuiü,s

SHOW PIROTÉCNICO COM VISTACOM BAIXO RUiI}O - COM

OPERTIDOR, E COM DURAÇÃO M[NIMA DE 8 MINU'I'OS sENDO: OI '
MRTA DT, lOO TIJBOS Í'[, 

' 
|,'POT,ÉGADAS OI . TORTADF,50 TUBOS NE I

'á,POLEGADAS 02. KTT MORTEIRO DE 25 TUBOS DE 2 h'POLSGADAS

N^S COR-ES; 10 - MORTEIR() " SHOW PIROI I-CNICU COM vls l^ COM

RAIXaI RUiDO, COM OPF.RAIJOR, F COM DURAçÁ0 lvÍÍNlNÍA I)F. 8 MINUTOS

sENDo:0l-T0RTADE Iu0TUBos DE I li POLE(;ADAS0l - ToRTÀDE 50

IUBOS Dll I l':' POL.IGÀ DÂS 02 - K I I M(-IR I EIRO DU 25 I UBOS t)L 2 r'?'

PíILEGADAS NAS COR§Si l0 ' NlORl rlRO Df, 2 tl' POLEG,{DA5 LlEl lO
()IORÀo t0 - MORfiIRO Dn 2 12'POLE(;ÂDAS FFFrft) CAMItRRO ]l) -

I\'IORTEIRO DE I l/r'POLE(;^D^S EfEITO FOLH^ SE(:À 10 ' MORTEIR(l OE 2 ''r'

POLEGADAS EftLlO VEIU)E PISCA lo ' NlOttI tllto Dh 2 L:' POLEGADAS

FTINO AZI]I, 03 . KIT MORTIIRO DT l' POI IJ(JADAS COM I] TIJROS NÁS

CORES:03 " MORTEIRO DE 3 POLÊGAI^SEFEIT(]VERMELHO05'

MORILIRO llt 3' POLEGADÀS EtrEIl O ÁZUL 0; - iVÍ)RlElRo DE J'

POL]IGADAS TFFITO VIOI ]ITA 05. MORTIIR() D[ 3'POI N(;ÀDAS FF[ITO

OURO 05 . MORTEIRO DE ]' POLEGADÂS ETEITO ESTRELA PR'\TEADA O; '
MoRItIRO IJE 3'POLEGADAS LFEII'O CHORÁO 06 " M()RIEIRO DE 3'

PoI,E(;ADAS EFFITO I{AMTIRRO 02 . KTT Mí )RTF,IRU DIl -1' POI,F,GADS COÀí

09 TUBOS NÀS CORES, 03 .II,IORTEIRO DE 4' PI]I ECADAS TFEITO FOI ItA

stic/\03 - IúolÜ ElRo DÊ J POLEG^DAS ÉlUItO K^MURRO03 - MOlllÉllRo

D[ {'POT,FGÀDAS FFFITO CINTN ANTE O:I . MORTE,IRO DE J' POI F,(;AT'ÂS

EFEIT0 TRIIVIULANTE 0'] - I{ORTEIRO DE 4 POLECADAS eFElT() ÂIíARELo

0l - MOI{IUIRO Dt J pÔLE(;/\D^S UIEI'IO PR^lâ Íl.r ' Molll'Elllo DE ti
P(,l EGADAS F.FF.ITO DOURÂDí-) 03 ' 

'!'IORTFIRO 
DF 6' POI F(iÂDÀS FFEITO

!:STRELA I'RATEADA 03. MORTEIRO DE 6'PoLEGADAS I]FI]I]"O F()LIIÂ SECÂ

02 - GI{ÂNDOL^ r.600 CORES 0l - IORIá PlltMlÊR I lO l'uBos 0l - Kl I Li,l

TTJBOS EXTRF:I\,IÊM UI . TORTÂ SUPER FOG()S T2 TUB()S

R517.000,00

OSiOi 1 )i24 [0tO

Píegân - ElPnô i.o

SIM

12341t 172\t24

i3

trânspã, cncià.i8ili(.htrd..om.brrnov,juh

n jrd/li(rtir(ôcs, li(it/.iro

I

N,lI

Des.ri(ão

Dalâ:

Ntodalidâdê:

SRP:

ld.rrifi.âção:

Lole/ltem:

Quânridade:

Unidad€:

UF:

ffiffi o",,.,. *,-o no dÉ 1iulu?02. 10.06 55 (rp: 1eo.11s./4.r3b)

ffi m'nn"":::"::r"':"',?#;,t1"?,iT;'ffp"xi:H'[q.'ff"'$1'í,'ê'#fi::]lltsl##ffiffi.,..",Í.,62s2,w4ereÁsxwHLBrp',n6wac,2s3d%2s3d 4/8



(,NPI

(]NPJ

Rr,:o So.iâl do Forn.{êdor

ÊOGOS ARSENÂL fIDÀ

RS 26.8U0,00

0b'0612Í).1.1 07:2 ri

PreBào - Elcúôni.o

SIM

I ti4.19 I 4110(){i I 07-l {xxr057 20.1c

1t4111922

N/^

l5106r2l)24 00:00

hrrp§:i,r'r'u gov.br,trnLpÍ)t1,

2

SE

llt(;

Vâlor da Profrostâ Finnl

R$ 26-80{J,00

í,)8,É {$rllrd)hou!arl (o,ú

R RoM DESPACHo, 2ll)

lhlor da Pmposta final

Rs 37.{mO.00

00c021

Its 27.99Ít,00

10.676.748/0001-6:
.VFNCEDOR'

F.brt úúr Fàhri.dt. nâo lnforrlâdo
Mod.lo:
D.ioiç:o: Dr{ri{ãll náo inÍorn$dà

AV MARúINAL UI. S,TI (t1!7r,1-lrrr§

PÍt,ço (Outros EnÉs Pribli(o6) 5: M.diãÍr des ProPostas FtÍah

hn.ll Att.a to t\ tja t 07 t). lulho n.2í]:t (L.i h" l4.lj3)

Óreão: [{UNlClPlo DE IIR0N1ÊlR

ObJ.IO: ÍI-ICITANETI- REGISTR'I T}E PREÇÔS PÀRA AQUISIÇÀO DE FOGOS DE

ARt.lljictoS E plluslAÇ,tr0 DL sÊllvtÇos NÀ EXÊCLrçÁO Dt sHowS

PIR0TÍ(]NICOS PARA ATFIiDFR DEMÂNDAS DE DATAS CO]\,ÍF,MORATIVÂS F

FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO DE FRoN'TTIRA/MC

De§crl§lo: sHow PIRoTÍcNIco rIPo r - 07 IvÍrN-ums DE DlrRÂÇÀo 02 Thnas 120

tuho§ ti" pol - Eíêito em Z' - DISCRrrIVO COMPLETO NO TERMO DE

REFERÊNCIA . SHOW PIROI'ÉCNICO TIPO I .07 MINU'IOS DE DI]RAÇÀO 02

TurtÀ§ 120 tut os }; ' pol - Efeito árt Z - DESCRITIVo COMpLETo NO TLRM( ) DE

RFFFRÊNCIA

Ràrão soclàl do ForÍÉc?dor

L1JIZ CONZACA DA FÔNSECA

Drta:

ModalidÂdc:

SRP:

ÍdcntiÍicação:

Ilomologâçàor

Fonte:

Qu.lntidadr:

Unidade:

ut':

00.555.837iU$ t -05

.!.ENCEDOR '
MàÍràr Marcâ nâo irúonnâdâ

FâbÍicartc: Fabricrnlr não infomado
Ílr\.Íição: O* rido nn, int(r6.{la

t\t( i

cidàd.:
c trro Anrn ,,, d" lvlír'rê

Pltço (outros Entes Públitos) 6: M.diana das Pmpo§tas rinàis

l/tr.,I&i 5',Jd L"vr;i J.07?{ luLho dt 20!1{Lti n 11li.i)

diá 14/1U202410:06:55 190.115.

5/8



órgâo:

Objeio:

( NPJ

2r.r08.?0610001-Gíi T. A. ÂIiÂUJO SHOt'plNC [rt)s FOGOS

A\TNCEDOR'

Marcâ: Marcà nào inÍor&rda
Irbricrnt.: [ibn(onh nõo iníomado

D.*(Íi(ão: Dr( ri(;o úo ifÍrtríMdà

PRlrlrullUR^ ML]NI(llP^ L DL 
^RCtiBUR(;o

CONTRA'IACAO DF: EMT'NESA ESIIECIAI.IZADA EM SHRVICO DT' SHOW

PIRT)TE(:NI{]O PARA REALIZACAo D[ EI'EI'{TO DLIRANTI A TRADICÍ)TiÂL

rlES t^ r)E S^O tO^O B^T tSl^ - BtM Rt:GIS IR DOPÊl OCoMP (i fISLMP^(I

DO IíIINICIt'IO DF ARCF]BL]RCO/MG,

SI{OW PIROTECNTCO SERVTCO DE SHOW PIROTECNTCO COM

FORNF,CIMNT{IO ÍIE IOCOS, SERI'ICO DE MANS]O, MOI{TAGÊM E

IXECUCAO CONÍENDO OS SEGUIN-TtrS MATEnIAIS: I UNIDADE DE

P^INEL COMEMOR a*flvo (COM IM GEM DE SÀO JOAO BATISTA,

MEDINDO I,4O X 2,20M);20 MF]TROS DE CASCATA (M . SHOW T'IROTTCNICO

SER\4CO DE SIIOW PIROTECNICO COI\I FORNEcI!'IIN]'O DL FO(IOS.

SERV(t() D[ M^N[JO. MONT (]Eiú E IXECU(]^() (IONTENDO OS

SEí:IUIN I ES l\4ArERIÀ15: I tINIDADE DE PAINÊL COMtNIOIIA'l1VÔ (COl\l

IMAGF.M DE sÀ().1ôAO BÀTISTA. MFDltiDo l,l0 x :20M);lo IíETROS DE

(l^SCl\TÂ (MIDINDO UI| METRo);6 UNID^DES Df TORT 17.]TUBOS

(trEIlí15 SUQULNíilAlSr Colvl85 À'lOIl ltilrtOS DE 1,5; h0 N1OIIIEU{[)S 1,8; 27

MORTFIROS DE 2: EFEÍTO VERTICAI-; FM LEQITE oU EM \,,)r7l trNIÍIADES DF.

t\'IORT[.lROS D[ :l ((]ORES I I]F TOS vARt^DOS)il8 UNIDADIS DE

IvÍil{l L.lltOS IJE 7 (COR}:S E E}:El'fOS VAltl ÀDOS) il I UNIDÀDtlS DE

IV,ORfiIROS DE B (CORES F, FFEITOS VARIÀD.)S)i4 T,INIDÂDFS DF

CIRANDOLA,T6I} TÍROS,ÔBS. OS PRODL TOS t]TlLIZA T'OS N(' SHOW

PlltOl-tCNtCO DEVEM SLI{ 
^DQUllltDOS 

DL l:AlSltlcÀS DLVI|JÀlvlEN'l L

CÍ)NSTITUÍDAS E COM AUToRIZACÀO DO EXERí:ITO BR{SILLIR(] PARÂ

FARRÍCACAO Dll ()UALQUnR PRODTJTO QUII CONTENIIA P{ )IVORA Ii SE IA

c^ fEGclRl-A 1.4 DE EXPLOSIVOS (t OGOs DE 
^RI 

lFlClO).

Razào So.iàl do rornê(edor

Loa.ntlm:

Húnrologação:

Font?:

Qu.rotidní|.:

Unidàd€:

UFI

.III.I8I ,P R I F[ IÍLI R A \11]iJiCIPÀI

DL 
^R(:I:ts1,R(rO-0000571(124-000u3 r.lolJ

l,l
Link Ata

l2l0b,20.1.1 16i38

.pD:.licrardigiiàl-.í,ln br'IP\qxiqà

I

M(i

Dita:

Modâlidade:

SRP:

Id.ntiÍi(àçâo:

03/06/2024 08:40

PrPSáo

NÂO

00cu22

valor dâ Proposra Final

RÍ 27.900,m

lltado: Ci.làd(r llDdtn{Õ:

f\ \ rlJ \rlll, \!l\lt)À11R1()\11\t)l\l\l'R(' r'l!-) llr) l1l,)-lr) t1J I (.lr)l Ll(i-.10lri

Pru(o (outros Entss Públito§) 7: Mediâna dâ5 PrDpostts rinài§

l'n tt \n', th t\ 6i tb n7 & h'lh. tlP -'0) t t l.i n t t, li l

órgão:

Obiero:

IVILINI(IPIO DE PRESIDENTE MEDICIIRO

Contrnrd(io d(,.nrprcsa pírí r(.rli7a(io do (Ír'(nlo do J:i" nnrvrÍ§áno d' p(sld'nlc

Llêdi(i, dcs{rto om prL'garr rnt$ior, quê sc..i rcálirdu no dii l6 de Junho rlt' l0l'Í'

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÀ REALIZAçÃO DE SHOW

PIRoTÉCNICO NO 43. ANIVERSÂRIO DÊ PRESIDENT! MúDICI PARÂ O

DIA 1s,06.2024 PRLvIsÃo 22r00 HoRÂS - 150 bombâs dr 3 poleS.das - 80

bombâs dê 4 polcsadàs ' 50 bírmbas de 5 Pol.Eadas ' 4loíàs 100 rtrbo§ 38ntm rela -

CONTRATAÇÃO T'E EMPRESA PÀRA RT]ÂLIZAÇÀO DE SHOW PIROTÉCNICO

NO 43" ANIVERSARTO L)L PRT"SIDtN I T, NíÉDIL]I PARA {) DtA ] 5.06,.]TI2'I

PRll\4SÀO 22:{xl IIORAS - l í} t 
'rnrl,as 

dc:t [x,leÉadd( - 8l) honrb,t§ de l Polcgàdâi -

50 bomb.)s dc l pirlegàdds ' _l lort.is 100 tubos 38mm rltr 'S lonas ;0lubo§ 45rr1m r'rla _

il lÍ,ía 25 urln,s ltn rÊti-4torta30lubos38rnmw-Showpi.otétrrrcodell)minutcs

de dura(ào ininleFüp(os. com a pres€n(d dê um tc( ko tlla§I.Í cÉdenri'(o e

,rúrorizádos pêlos ór8àor cômletenres- Com Proiêlír' iirrn(ô e à dpr'senldçio do r'giím

lualiradú do Íócnirir tm Pi.ol.{nid (Bd5icr), libúndo t)7 diri ilr nnrc«iión(ií 'ln

Derffi(io:

RS 29.000,00

Dàtai

Modalidadc:

SRP:

td.ntiÍi(àcâo:

Quarllidadc:

Unidad.:

Ull

t,3:u6120.24 0o:ou

PRÍ:CÀO II,IiTI{ÔNI( O

NÃí-)

9281('

:l
Ln À11

I

srRV

Rtl

§ffi o.n,u,a"*-o no dia r4llr2o24 10:06:55 (tp.1e0.11s.74.136)

m ffiffiH,Í"t3;X#","X.,?:y,:xi:"".:Xl""ffgY,l:H[q:ff"'$',?,'f#fi:ili]tsi#ffiffi",*,r."2s2rvy4exeasrwHu.np,,6wa%2s3d%2s3d 6/8



27.976.1t l/000 t-94
.VFNCEDOR'

Riáo Soriàl do FornGctdor

LEO COMERCIO. SERVTCOS E EVENTOS EIRtiLI

Màr{a: Mar.a nào informâda
F.bricànc.: Fabncan!. nào informôdô

IrÉ.rição: Dricíqào.io l.íoÍmdür 00c023
E.rido: Cnbd.:
RO (ir§ra Manue{ I',RAvL5SÀ IltAVtSSA l-r) |, líi{r i (69)91U.()-t317

Imâil:
e\rfl t,,rn,l,rIn!llcnr.rBàlhaenÀrR rarl r Itr

CNP,I

lu t;;6 ;48'{,001 {;l f( )(05 ,\llsEi\^L LrD^

Etnaü:

ío8osàÍstnâ11(AhomrailIom

vàlor dâ Proposta Final

Ítt 28.{rco.00

ri$ 19.000,t{t

R$ 16.03.r,6.1

Mar(à: Mdl(,r nio iníDÍnDd:
[.bri(anl.; FJbircrnrr' niio intrnrrd'r
D.r(ri(;o: rr,v n(ào f;o ifianna(h

End.r.(o:
Àv lltAHGlNÂ10 t, 5/N ( li) 9r_01-lJt6

Ma..ã: MÀÍ(â nao inloroúda
F.brioít : FdhÍicdniê Ír& li)rmado

IrárÍtdô: Das.úsào nào infoÍmadi

Esrãdo: Cld.d.;
Nll Bnrfl do Buglls '\vLNll)l \l^Rl.c1l^l c^Nl)ll)o RoNDo\ 879

-td.Íon!:

(65)8479"7795

Email:

.antansto goú)homâil.com

:7.917.90t/0001-98 S^NI^NÀ COMLIICIO DE |OGOS L IVUNIOS ÉlRLl.l

dia t411U2024 10106:55

htpJ/w\M .bâncodepré.os.com

190115.74.136)

49x9A!,rwHUanPh6WA%253nt%?5Xd 7 I g



Extrato de Íontes utilizadas neste relatório

Fontes utiliradas nesta cotação:

00(] 02.1

ÂTENÇÀO - O Ban(o d. Prêçolt é unrd ioluçào leínuki8icd qllr at.nde dos parâmctros d! pr!(trrlsà dispostos êm Leis viSfttlês, Iosttlçôr§
Nglmâlivaí, Acórdã«§, ReSulamrntos, Dccratos e PoÍlariâs, Sando àslm, por' rcurril dlwBas fonlas Sovcnllmcúlâi§, (úmplanrantâr6 a aita!

dr domírúo amplo, o slitêmô nào á considaràdo uma lont !, §im, um mÊio para quc â5 pêqrlisas ,cjam Êâliêdas de forma srgura, ágil t
dka&

! - Li(itaÍel - Licita!ôes El.lrônicas 4.0

licirà êt.€om.br

2-IicharDigiial
app2.licitardigital.coÍn.t r/pesquisa

:l - Pí,rtal de Corrprds Pnblica\

wrn'u.porlaldccorrrpraspüblicàs.corn.br

4 - Portal Nâ(ionâl dc Contrata(ões públi(as

htlps:r§\.rr.gov.lrr/pncp/pl-bÍ

5 - PreíeitúÍa M ni(ipal dr Noea Ubiratã/MT
transparrnria.agiliclourl.com.br/novaubiretrúicitacoes/licitarao

Doto: l*11/2024 10:06:33

A€êssàr a Íolte Àqú

Dato: 14/l l/2024 t0:06:19

Acessar a Íonte AqUi

Doro: t 4/ Il i2024 10:04:03

Acessar a íonte Àqú

Dato: l4/l l/2024 l0:02:02

^cêsar 
à fonte Àquj

Dota: Uil, i2021 10:05:00

A(essar.r Íontc allú

Effi 
"",u"- 

o*"do no dia r4lIU2o24lo 06.58 (rp.l9o.1r5 74.136)

ffi ;,fm'sm;i#"?5ff#,T:fl?i""tr^TgH:I*q#g#u"#ffi1:Ílijtsi##3iffi.,-*,%2s2ívy4exeasrwqHusnp,m6wa%253d%2s3d 8/g



r,Eooos -",!1';1?'-fj;
I aldoníeri *-,-,"-*"

Lrií.ir. d. silYo Bljúto Ei..li - lítE
Cn J:0r.92r 78210001' 15 INsc. gSÍ.,577. 263801.0069

oRçAMENTo - ANTvERÁRto oo trituutcipto cAMPo DE JÚLlo/MT

Item: Descrição: Quantid.: unidedê:
Valor

Unitário:
Velor Total:

,| KIT MORTEIRO- CAIXA COM 50 TUBOS DE 2,5
POLEGADAS CORES VARIADAS,

CX RS 250,00 R$ 2.000,00

MORTEIRO 07
ABERTURAS

POLEGAOAS CON4 02
8 UN R$ 250 00 R$ 2 000.00

3
MORTEIRO DE 08 POLEGADAS COM 3
ABERTURAS.

8 UN RS 270.00 R$ 2 160,00

4 GIRANDOLA CAIXA COM 3600 CORES 6 CX RS 370.00 R$ 2 220.00

5
TORTA CAIXA COM 1OO UNIDADES DE 1,5
POLEGADAS CORES,

12 cx R$ 145,00 R$ 1 740,00

6
TORTA CHINESA CAIXA COIJI lOO TUBOS DE
25 MM, COM EFEITO EM Z,

cx R$ 280,00 R$ 2.240,00

7
TORTA CHINESA CAIXA COM 1OO TUBOS DE
1,5 POLEGADA,EFEITO EM W,

10 cx R$ 250,00 R$ 2 500,00

8
TORTA CHINESA CAIXA COM 156 TUBOS DE
1,5 POLEGADAS.EFEITO EM V,

10 cx R$ 275,00 R$ 2.750,00

9
ÍORTA CHINESA CAIXA COM 3OO TUBOS DE
20 MIiI EFEITO LEQUE.

11 CX R§ 345,00 R$ 3.79s,00

í0 MORTEIRO 03 POLEGADAS CORES 15 UN R$ 32,00 R$ 480,00

11 IilORTEIRO 04 POLEGADAS CORES 16 UN R$ 60,00 R$ 960,00

12 UN R$ 190,00 R$ 1 900,00

í3 TORTA CAIXA COM lOO TUBOS DE 44 MM,
CORES,

10 CX R$ 160,00 R$ 1 600,00

14
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM QUEIMA DE
KIT MORTEIRO COM 50, TUBO DE 2,5
POLEGADAS. CORES VARIADAS,

SE R$ 5.00 R$ 40,00

't5
pREsrAÇÃo DE sERVrÇos Et\4 ouElMA DE
MORTEIRO DE 07 POLEGADAS COM 02
ABERTURAS,

8 SÊ R§ 5,00 R$ 40,00

16
PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE QUEIMA DE
MORTEIRO DE 08 POLEGAOAS COM 03
ABERTURAS

8 SE R$500 R$ 40,00

17
PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS EM INSTALAÇÂO
DE OUEIMA DE GIRANDOLA DE 3600 CORÊS

6 SE R$ 5,00 R$ 30.00

PRESTAÇÃO DÉ SERVIÇOS EM INSTALAÇÁO
DE OUEIMA DE TORTA COM 1OO TUBOS DE 1 .5
POLEGADAS-CORES VARIADAS

12 SE R$ 5,00 R$ 60,00

í9
PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS EM INSTALAÇÃO
DE OUEIMA DE TORTA CHINESA COI\JI 1OO

TUBOS DE 25mm COM EFEITO ÉM Z
I SE R$500 Rg 40,00

20

PRESrAÇão DE SERVTÇoS EM |NSTALAÇÃo
DE OUEII/A DE TORTA CHINESA COM lOO
TUBOS DE 1,5 POLEGADAS COM EFEITO EM

í0 SE R$ 5.00 R$ s0 00

21

PRESTAÇFo DE sERVtÇos Ei, TNSTALAÇAo
DE QUEIMA DE TORTA CHINÉSA COM 156
TUBOS DE 1.5 POLEGADAS COM EFEITO EM

10 SE R$ s,00 R$ s0,00

PRÉSTAÇÂo DE SERVIÇOS EM INSTALAÇÃO
DE OUEIMA DE TORTA CHINESA COM 3OO

11 SE R$ 5,00 R$ 55,00

00t

8

2

8

MORTEIRO DE 06 POLEGADAS CORES, '10

8

í8

22



- 

a'r.r. Ílal !!!ró -oôl !

LOOOS (!') r,r2'-!7!{

IolConieri ^ro*co.",re
eolitn il. do Silvú Eigoro Ear.li - ,rtE

Cr'rJ,0t.921.78210001-r5 INSC C5Í,577.263801 0069

ROSI MEIRE DA SILVA âà1i^i?i*5fi'i'1,I''"''"'

B I G oTo : 1 o282os 487 3 3:"d".19;l',i:,1331Í,,,,0 -0, oo,

ROSIMEIRE DA SILVA BIGOTO LOA . ME

cNPJ 05.921.78210001-1 5

0 t

TUBoS DE 20mm POLEGADAS COM EFEITO
EM LEOUE,

Obs: Os fogos acima Íelacionados atêndem às leis dê silênGio municipal e estadual'

R$ 75,00R$ 5,0015 SÉ
O DE SERVIÇOS EM INSTALAÇAO

DE OUEIMA DE MORTEIRO 03 POLEGADAS.
PRESÍ

CORES
23

R$ 80,00R$ 5,00SE16
DE SERVIÇOS EM INSTALA

OE QUEIMA DE MORTEIRO 04 POLEGADAS
oPRESTAÇ

CORES
24

R$ 50,00R$s00SE1025
o oe senvtços EM INSTALAÇ

DE QUEIMA OE MORTEIRO 06 P
PRESTA

OLEGADAS
CORES

R$ 50,00RS 5,00SE10
OE SERVIÇOS EM INS

DE OUEIMA DE TORÍA COM 1OO TUBOS DE
oPREST

44mm
26

ER A SEL c NCOE ET ).MNTE sÊ72 050 00TOTR LA R$ (vALO

Validade do orçamento: 60 dias'

Nova Ponte-MG, 08 de novembro de 2024'
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lalConieri ^,o*ro,",r,re
Rodln i.r do silvc Bigpto Eir.li - ltE

Cr."J.0r.9el 78210001 15 INSC €5Í ,377.263801.0069

ORçAMENTO - RÉVEILLON NO MUNIC|PIO CAMPO DE JULIO/MT

Item Dêscíição: Quantid Unidads:
Valor

Unitárlo:
Valor Totâl:

1
KIT MORTEIRO- CAIXA COM 50 TUBOS DE 2,5
POLEGADAS CORES VARIADAS

I cx R$ 250,00 R$ 2 000,00

MORTEIRO 07
ABÉRTURAS,

POLEGADAS COIV 02 UN R$ 250,00 RS 2 000,00

MORTEIRO DE
ABERTURAS,

08 POLEGADAS CO[4 3 I UN R$ 270,00 R$ 2 160,00

4 GIRANDOLA CAIXA COM 3600 CORES 6 cx R$ 370,00 R$ 2 220,00

5
TORTA CAIXA COM 1OO UNIDADES DE 1,5

POLEGADAS CORES,
12 RS 145 00 R$ 1.740,00

6
TORTA CHINESA CAIXA COM 1OO TUBOS DE

25 MM. COM EFEITO EM Z,
CX R$ 280 00 R$ 2.240,00

7
ÍORTA CHINESA CAIXA COM 1OO TUBOS DE

1 ,5 POLEGADA,EFEITO EM W
10 CX R$ 250.00 R$ 2.500,00

8
TORTA CHINESA CAIXA COM 156 TUBOS DE

1.5 POLEGADAS,EFEITO EM V
10 CX R$ 27s,00 RS 2 750,00

9
TORTA CHINESA CAIXA COM 3OO TUBOS DE

20 MM EFEITO LEQUE.
11 CX R$ 345,00 R$ 3.79s 00

í0 MORTEIRO 03 POLEGADAS CORES 15 UN R$ 32,00 R$ 480,00

11 MORTEIRO 04 POLEGADAS CORES 16 UN R$ 60,00 R$ 960,00

12 MORTEIRO DE 06 POLEGADAS CORES 10 UN R$ 190,00 R$ 1 900.00

í3 TORTA CAIXA COM 1OO ÍUBOS DE 44 MM,

CORES
10 CX R$ 160,00 RS 1.600,00

14
PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS EM OUEIMA DE

KIT MORÍEIRO COM 50, TUBO DE 2,5

POLEGADAS, CORES VARIADAS,

SE R$ 5,00 R$ 40,00

í5
PR EST Ç o D É S E R I ÇoS E oU E D E

MORTEIRO DÉ
ABERTURAS

07 PO LEGA DAS Cotr 02 I SÊ R$ 5,00 R$ 40,00

PR EST Ç o D E SERVIÇo DE oU É t\,4 D E

MORTEIRO DE
ABERTURAS.

0 8 PoLEGA DAS coM 03 I R$ 5.00 RS 40 00

17
PRESTAÇÁO DÊ SERVIÇOS EM

DÉ QUEIMA DE GIRANDOLA DE
INSTALAÇÃO

3600 coRES
R$ s,00 R$ 30,00

í8
PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS EM INSÍALAÇÃO
DE OUEIMA DE TORTA COM 1OO TUBOS DE 1,5

POLEGADAS-CORES VARIADAS.
12 SE R$ 5,00 R$ 60,00

í9
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM INSTALAÇÃO
or oueiun DE ToRTA oHINESA coM 1oo

TUBOS DE 25mm COM EFEITO Ei, Z
8 SE R$ 5,00 RS 40,00

20

PRESTA o DÊ SERVIÇOS EI/l INSTAL o
oe oueiun DE ToRÍA CHINESA coM 100

TUBOS DE 1,5 POLEGADAS COM EFEITO EM
10 SE R$ 5,00 R$ 50.00

21

PRESÍA o DE SÊRVIÇOS EM INSTAL o
oe oueiun DE ToRTA cHINESA coM I 56

TUBOS DÊ 1.5 POLEGADAS COI\,I EFEIÍO EM
10 SE R$ s,00 R$ 50.00

UL a

I

CX

B

8

16

SE6
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rfltátô /3al !!ró-Oól !

I-OOOS (34) eer2E'5754

Joldonieri no*eo,"-,ue
Ro3im.irt (lô Silvo Bigoro Eir.li - ,,tE

crÇJ.05 921.78210001, 15 :NsC €5Í 577 2ó3801.0069

t

22

PRESTAÇÁo DE SÉRVIÇOS EM INSTALAÇÁO
DE QUEIMA DE TORTA CHINESA COI\4 3OO

TUBOS DE 20mm POLEGADAS COM EFEIÍO
EM LEOUE

R$ 5.00 RS 55,00'11 SE

Obs: Os Íogos acima relacionados atendem às leis de silêncio municipal e estadual'

Validade do oÍçamênto: 60 dias'

Nova Ponte-MG, 08 de novembro de 2024

ROS I M El RE DA S I LVA âã'linx?i*5?'ii',1,i'n*"' 
o-

BIGOTO:102820s48733:1""',:;l:'.',T|ii1133;52.03'oo'

ROSIMEIRE DA SILVA BIGOTO LDA . ME

cNPJ 05.921.782/000',1 -15

R$ 5,00 R$ 75,00SE'15
DE SERVIÇOS EM INSTALAÇAO

DE QUEII\4A DE MORTEIRO 03 POLEGADAS-
CORES

PREST

RS 80,00R$ 5,00SE'16
DE SERVIÇOS EN,I INSTALA

DE QUEIMA DE MORTEIRO 04 POLEGADAS
CORES,

oPRESTAÇ
24

R$ 50,00R$ 5,00
O DE SERVIÇOS EM INSTALA

DE OUEIMA OE MORTEIRO 06 POLEGADAS
PREST

CORES

R$ s0.00R$ 5,00
O DE SERVIÇOS EIV INSTALA

DE OUEIMA DE TORTA COM 1OO TUBOS DE
oPRESTAÇ

44mm
26

VALOR TOÍAL R§ 27.OO5,OO (VINTE É SETE MIL E CINCO REAIS).

E ETET

I
U



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ :01.614.516/0001-99

A\/ENIOA VAI.DR MASUTTI 779.W

CE.P.: 78319-000 - campos de Júlio - MT 00u I

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

Iph - xÁ re.rrso, orçamentários para paSamento dar obíigaçôer conÍorme dotação (õe5) especificada (5) abaixo;

1 1 - ttÃo HÁ recursos oÍçamentáÍio5 paÍa pagamento das obriSaçôes;

[ ] - Despesas Extra OrçamentáÍias'

[ ]-Sistema de Registro de Preços com lndicação de dotação no momento da aquisição'

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

NP.ProcessoAdm. /Ano:

Data do Processo Adm.:

Modalidade:

2024.

ooo132124
18llL/2024

objeto do Processo Adm.: contratação de empresa para prestação de serviços de dois shows Pirotécnicos para

os eventos: Aniversário do Município no dia 30 de novembro de 2024 e Reveillon no dia 31 de dezembro de

DISPENSA 002412024

Recursos orçamentários

Unid. Exec. Funcional Cat€goÍia

02030't 04.122.0002.2009.0000 3.3.90.392300

ValoÍ Saldo Saldo Com Rêserva

54.010.00 190.567,6ô 130 167 66
Ficha

64

Exer.
Fic.
2024

Fontê RocuÍso

1.í.500

arotál Prcvisto : 5zr OIO,OO

Campos de Júlio, 18 de novembro de 4

§

IRê

tlalílcuh . 046/2002



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt.gov.br ir,,,,.'rL

P rocesso Licitatório:'13212024

Dispensa de Licitação no 2412024

Tipo: Serviço de Evento - Shows Pirotécnicos

AUTORIZAçÃO PARAABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAçÃO

Autorizo a
para prestação

de serviços de dois rio do MunicíPio no

dia 30 de novembro d

Termo de Referência

2024, conforme
licitante.

Campos de J

IRIN IANI

to
Semeondo DesenvolvimenÍo

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

À

"7
\ F'/

/,



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

000031www.camPosdeJulio. mt.gov.br

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024,

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO' PARA

COMPOR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEOIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N" 14.133'2021,

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI' Prefeito do Município de Campos de Jülio'

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuiçáo que lhe confere o art. 148, inciso ll'

alinea "f' e "h", da Lei nica MuniciPal, e tendo em vista o disPosto no arts To e

8o da Lei Federal no , de 1o de abíl de 2021

Art. í o Desig
paÍa atuaÍem como

agentes de contrata idos pela Lei no 14 133.

de 1o de abril de 2021:

I - Eric Rodrigo Petten

ll - Marcelo José B

lll - Nadia Telal Nel6m;

§ 1o Nas licitaçÕe§ na modalidade pregâo' os a.Sent:s de 
Tl,ti:tação

indicados nos incisos I e ll do caput de§te artigo seráo designados pÍegoelros' nos

termos do art. 80, §5o, da Lei no 14 13312021'

§ 20 Compete aos agentes de contÍataçáo tomar decisóes' dar impulso ao

procedimentolicitatÓrioeexecutarquaisqueroutrasatividadesnecessáriasaobom

andamentodocertameatéahomologação'bemcomoeespecia|menteo
desempenhodasatribuiçÕesprevistasnoart.l4doDecretoMunicipalno23'de.18
de laneiro de 2024, sem pre.iuizo das demais normas aplicáveis'

§ 30 Compete aos agêntes de contrataçáo indicados no caput a conduçáo

dos processos de contratãçào direta realizados pelo ritos comum e eletrônico'

ll
CNP'I: 01'614 516/ OOOT'99 - MunrclSfie CsmpÔs de JÚlio - MT

Av. vatdir Masuni, *. ,r, * - ..o,.'"il'.1;;il; ,;,,n - a;;J/, a" r,irir'rr - cEP: 7831e-oo0-Fone (65) 3387-2800

..ri,

\.t"I

RESOLVE

I

Santos Lino



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt.gov.br I í,

previstos no art. 10, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25' de 19 de laneiro

de 2024

§ 40 Os servidores indicados no caput poderão âtuar como membros da

equipe de apoio, desde que náo este,am exercendo outras funçÕes no respectivo

processo licitatório.

§ 50 Compete ao Secretário Municipal de Administraçáo a distribuição dos

processos de licitação e de contratação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar sêus substitutos nas hipôteses de

aÍastamento, impedimento legal ou regulamentar'

Art. 2o Designar os servidores eÍetivos abâixo rêlacionados para sob a

presidência do primeiro, compor a comissào de contrataçào' em caráter

permanente:

| - Eric Rodrigo Pettenan;

ll - Nadia Talal Ne,iem;

lll - Marcelo José Batista dos Santoq Lino;

lV - Wilma da Guia Ferreira; e

V - Darci Rodrigo Teixeira.

;ã,i:n :ffi n :W i::§"':: ;xi; ::";

.".,,,,u,;:'.:,;ii;9ffi ;ffi li::,i;.'",fi [:ã::
;';;;; ;;;dã'''h$il Fffp"$ .#.fl .u{{"$d í ..r

§ 3" A coniüÉáD,irêrô6rülat&Éo1:nâo1@látEelreunir com número de

membros inferior a 3 (três), nos termos do art' 80' §2o' da Lei no 14'13312021'

sempÍe em número lmpar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comissâo, se for o ca§o, solicitar a designação de servidor para §ub§tituir membros

afastados ou imPedidos.

§ 40 A designâção de comissáo dê contrataÉo êm caráter permanente não

impede eventual designação de comissão de contratação em caráteÍ e§pecial'

quando as circunstâncias de contratação especifica assim exigir'

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - Muni

Av. Valdií Masutti, N'779 W- l-oteâmento Bom Jôrdim - Cam d

e campos de Júlio - MT

e Júlio-MÍ - CEP: 78319-Oo0 -tone (65) 3387-2800
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§ 5o Os servidores arrolados no ceput poderáo, quando for o caso' atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contratação' desde que nào

estejamexercendooutrasfunçõesnorespectivoprocessolicitatório'

Art. 3o Designar os servidores abaixo relacionados para' na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contrataçáo direta realizados pelo

ritosimpliÍicado,prêvistonoartlo,§20,incisolll,doDecretoMunicipalno25'de
19 dejaneiro de2O24:

I - Jessica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro:

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soa de Freitas; e

Vl - Beatriz d

AÉ. 40 Os ntratação, a equiPe de

apoio e os agentês

análises relativas

inclusive de servido

complementar Para

Íinanceira e juridica,

Íâo com o auxilio dos

órgãos de assesso do Poder Executivo do

Municipio de CamPos no art 15 do Decreto

Municipal no 23, de 18 de

Art. 5o Esta Portaria e de sua publicação.

GabinetedoPrefêitoMunicipaldeCamposdeJúlio,EstadodeMatoGrosso,aosVinte
e quatro dias do mês de laneiro do ano de dois mil e vinte e quatro'

Registre-se, publique'se ê cumpra-se^

IRINEU MA S PARMEGGIA NI

Prefeito de CamPos de Júlio

cNPJ: o1'614'516/0001-99 - Município de Campos de 'lúlio - MT

Av. vatdir Masutti, n. zzg w - rote-ameiio ãom taroim - cômpot de Júllo-MT - cEP: 78319-0@ -Fone (65) 3387-2800

)
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PREFEITURÀ MUTIICIPAL DE CAMPOS DE JúLro V - Darci Rodrigo Toixêira.

§ lo Compete à comissão de contratação o desempenho das atnbuiçóes

provistas no art. 18 do Docrelo MuniciPal no 23, de 18 dejaneiro do 2024,PORTARIA NO 26, DE 24 OE JANEIRO DE 2024

DES|GNA SERVTDORES PARA ATUARÉi' COMO AGENTES DE CON- sêm preiuízo das d€mais normas aplicáveis'

TRAÍAçÃO, PARA COMPOR A COMISSÀO DE CONTRATAçÁO E A § 2o Em suas ausências ou impêdimenros, o presidenlô da comissão dê

ÊOUIPE DE APOIO E PARÂ ATUAREM COMO AGENTES PUBLICOS contrataÇáo será substituído por um dos demais mêmbros, na ordem indi-

NOS PROCEDIÀIENTOS REGIDOS PELA LEI N'í,1,1331202í. cada no art. 20 desta Portaria.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Preíêito do l\runicÍpio do Campos dâ s 3o A comissão de contratação náo poderá se reunir com númoro de

Jútio, Estado de Mâto Grosso, no uso da atribuiçáo que lhe coníere o aÁ. membros iníerior a 3 (três), nos termos do áí1. 8", §2", da Lei n" 14.133i

148, inciso ll, álínea "f o "h", dâ Lei Orgánica Municipal, e tendo om vista 2021, sempre om número Ímpar, cab6ndo ao servidor que aluar como pre-

o disposto no ârts. 70 ê 8o da Lei Federal no 1 4. I 33, de 1 
o de abril dê 2021 , sidente da comissão, se Íoí o caso, solicitar a designáção de sêrvidor para

RESOLVE substituir mêmbros afastados ou impêdidos'

AÉ ío oesignar os seguintes servidores efetivos paía atuarêm como §{o.A designação do comissão dê contrâtação em carátêr permanehtê

agentes de contratação nos pÍocedimênlos licitâtórios regidos pela Lei no náo impêdê €vehtual designação de comissáo de contralaçâo em caráter

14.133, de jo de abril de 2021: êspocial, quando as circunstâncias do contratação e§pecítlca assim exigir'

| _ EÍic Rodrigo pettenan: 5" Os servidores arÍolâdos no crput podeÍão, quendo íor o câso atuar

ll - Marcelo José Batista dos Santos Linoi como membros da oquipe de apoio âos agentes de conlrâtaÇão' desde

quo não êstêjâm exêrcendo outras funçõos no r6spêctivo processo licitâ_

lll - Nadia Talal Nejem; tório.

s ío Nas licitâções nâ modalidâde pregão, os agehtês de contratação in- AÍi. 30 Designar os servidores abaixo relacionados para' na qualidâdê de

;icados nos ihcisos I o ll do capul dest6 artigo sêrão dêsignados pregooi_ agentes públicos, conduzirêm os p@cessos de conlíaüação di.ola rcaliza-

ros, nos termos do art' 80' §5o' da Lei no 14 133/2021 dos pelo rito simplillcado' provisto no art lo' § 2o' inciso lll' do Decrêto Mu-

§ ? CompetB aos agentes de contrâtaçào tomar dêcisóos, dar impulso ao nicipâl no 25' dê l9 do ianêiro dê 2024:

procedimênto licitatório e êxecutar quaisquer outras 6tividâdss nêcessád- , I - Jêssica Amann Froêhlichi

âs ao bom andâmênto do c€rtâms até a homologação, b€m como 
-e 

êsPe' 
ll - Thuis silra M""iut;

cialmente o dêsempenho das alíibuiçó€§ píevislas no ârt 14 do Decrelo

l,4unicipal no 23, de 18 de janêiro de 2024, sêm preiuízo das demais nor' lll'Josiane da Silva Ribeiro;

mas aplicáveis. lv'Lharen Brandâlize Pazinatto;

s 3. Compelê aos agêntes d6 contrataçáo indicados no ctput a condução ' V - À,iarcia soaíes dê Frêitás; e

àos processos de contrataÉo direta realizados pêlo ntos comum ê eletr9- 
U - Beatdz dos Santos Batista Silva.

nico, pÍevistos no art. '!o, § 2o inosos I ê ll do OêcÍeto Municipal n'25' de

19dejâneirode2024']Ar1.4oosâgentesdocontratâçáo,âcomi§sáodecontrâtaÇáo,aequipe
de apoio € os agentes pÚblicos poderão solicitar auxílio técnico com-

§ iíc os seNidores indicâdos no câput poderào aluar como mêmbro" d" pt"rlnt", pur" 
"iáIi""" 

Íelativas às qualiÍcaçóês lécnica, econômico-

equipe de apoio, desd6 que não estejam êxercondo outras funçõês no t"t- 
fin"n""ir" 

" 
lrridica, incluslvê dê sêrvidorss não listados nesta Portaria, e

pectivo processo licitatório. contarão com o auxílio dos óÍgãos dê assêssoramento juíídico e de con_

s 5o Compete ao Secrêtário Municipal do Administrâção a distribuiÉo dos trolô intemo do Podoí Executivo do Município de Campos de JÚlio - MT,

irocessos de licitação e de contratação dirêta a cadâ um do§ âgêntes in- nos termos do disposto no art 15 do Decreto Municipal no 23' de 18 de

dicados no caput dêsto arligo, bem como ds§ignar seus substitutos nas janeiro de 2024.

hipól€ses do afastamento, impedimênto legal ou rêgulamêntar' 
Art. 5o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

A,t, 20 oesignaí os servidoÍes eÍetivos abaixo relacionâdos para, sob a 
Gabinele do prefeito Municipal ds campos d6 Júlio, Estado de Mato GÍos-

presidência do primeto, compor a comissão de conlrâtêÉo "t ""'tu' ao, 
"o" 

,intê e quatro dias do mês d€ janêko do ano de dois mil e vinte e

permanente: quatro.

t - Eric Rodrigo Petlenan; Reglstro.rô, publlquê.ao ô cumpra6ê.

ll - Nadia Talal Neiem; |RNEu MARcos pARÍrtEGGl,ÀNl

lll - Marcelo José Batista dos Santos Lino; proÍElto d6 Campo! d€ Júllo

lV - Wlma dâ Guia Feneira; e

DECRETO N'302, OE í3 OE DEZEÍI|BRO OE 2023 ' LEI N 1590 OE 22111/2022

Abrê no orçamento vigente crédito adicional suplemenlar e da outras providências

suplêmêntação ( + ) 327.777'81 02 06ol Fundo túunicipaldo Saúdo

ta
de

buicões oue lhe Ío
de Novembro de 2

o dê Meto Grosso no êxercÍcio
na Municipal n' 001590/22 de

Câmoos de Júlio, Eslad
ro e àutorizaÇão contida

o MuniciDal
Campos de

G|ANl. PreÍeito d
do Munrcípio d€

PARMÉG
Orgânica

ram
dS 022.R NEU MARCO

atri

JÚILeidas pela
RET s:C u s dotanleÍdos as çõ6I777 di b egstric 7imna R$32cródm ailo cional portádiUenlênabôrtoFica

diaíiomunicipal.org/6t/amm' www.amm.org.br
Assinado Digitalmente

I
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
O()C(] JÚ

NÚMERo DE INSCRIÇÃO

05.92í.782y000í.15
MATRIZ

coMPRovANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

04/09/2003

NOME EMPRESARIAL

ROSIMEIRE OA SILVA BIGOTO LTOA

LOGRÁOOURO

AV CONTORNO

NÚMERO

2565
COMPLEMENTO

CEP

38.í60.000 RESIDENCIAL PQ DAS ARVORES
MUNIC

NOVA PONTE MG

ENOEREçO ELE

ALTERNATIVACON@NETSITE.COM.BR

TELEFONE

{34) 33564í77

ENTE FEOERAÍMO RÊSPON VEL{EFR)

AÍIVA

OATA OA SIT CAOASÍRAL

03/11/2005

MOT VO DE S

srÍuaÇ ESPECIAL
ESPÊCIAL

46.49.4.07 . Comércio atacâdista de íilmee, CDs, DVDs, Íitas e discos (oispensada')
46.49.4-08 - Comércio alacadista dê produtos dê higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49.410 . Comérclo atacadista de jóias, .elógios ; buuteÍias, inclusive pedras preciosas e semlpreciosas lapidâdes
(Dispensada')
àO.Cbl.gg . Cámarclo âtecadlsta dê outros equipamehlos e artlgos de uso pessoal e doméstlco não especiflcados
antêrio.menlê (Oispensadâ *)

46,5í{.Ol . Comércio atacâdista de êquipamênlos de informática (Oispen§âdâ ')
IS.SZ<OO - Comgrcio atacadista de componenfe6 elêtrônicos e equipamenlos de teleÍonia e comunicaçào (Dispênsadâ

')
lo.ot.g.oo - comércio atacadista dê máquina§, aparclhos ê equipamenlos pa.a uso agropecuário; partês ê peças

(Oispensada *)

It,eiClO . Cámércio atacadista de máquinas, aparelhos ê equipamentos paÍa uso odonto-mádico+ospitalar; pârtes e

peças
i6.'oseoo - Comérclo atacadista de máquinas e equipamenlos paía uso comeÍcial; parles e pegas (oispensada')

46.69.9{1 - Comérclo atacadista dê bombas e compressores; partes e peças (Dispehsada *)

+ó.0ô.S.gS - Come.cio atacadista de outras máqulnàs e equipamentos não êspeciíicados antêriormente; paítes e peças

(Dispensada')
às.ii-r-oo - c;mércio âtacadista de madeira ê p.odutos dêrivados (DiEpen§ada *)

nó.zz-goo - comércio atacadista dê terragens ê Ícrramêntas (Dispensada *)

46.73-7-oo - Comércio atacadista de material elétrico (Dispensada *)

aO.Zg6lS - Comércio aiâcadista dê vidros' esPêlhos' vitrais e molduras (Oisponsâda')

+ó.Zs+"gg . comOrcio alacadista de matsriai§ de construção em gêral (Di§pensada')
46.8í{-05 - Comércio atacadista de lubÍificanles
no.gs.too . comércio atacadista ae p-ario" sia"rúrgicos e mêtalúrgicos, excêto para constÍução (Dispensada *)

46.86-9{2 - Comércio atacadi§ta de embalagens
46,89-3{2 - Comérqlo atacadista de Ílos e fibras beneÍiciados (Dispensada ')

o E DESÇRrÇ OAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUN

206.2 . Soçiedade Empresária Llmltada
E DESCRTÇ DA NATUREZA JUR otÇAC

06111t2024.1509 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 06t1112024 às 15:08:26 (datâ e hora de Brasília).
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL
0

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE rNscRtÇÃo
05.92í.782/0001.15
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATADEAAERTURA
04/09/2003

NOME EMPRESARIAL

ROSIMEIRE OA SILVA BIGOTO LTDA

O E DESÇRI OA NAÍUREZAJUR orc^
206-2 - Sôciedade EmpresáÍia Limitáda

LOGRADOIJRO

AV CONTORNO
NÚMERO

2565
COMPLEMENÍO

CEP

38.í60{00
BAIRRÔ/DISÍRITO

RESIDENCIAL PQ DAS ARVORES
MI]N1

NOVA PONTE MG

ENOEREÇO ÊLÊTR rco
ALTERNATIVACON@NETSIÍE.COM,B R

TELÉFONE

(34) 3356.0177

ENTE FEDERATIVO RESPO VEL (EFR)

AÍIVA
oÀÍa DA stÍuaÇÃo caoasÍRAL
03/í11200s

MOÍ|VO OE Sr

SIÍUAÇÁO ESPECIÀL DAÍADASIT ESPECIAL

c E OESCR DÂSAÍIVIDADES s
46.893-99 - Comércio atacadista espêcializado em outíos produtos intermediários não êspeciÍicados anleriormente
(oispênsada')
46.92.3{O . Comércio atacadlsta dê mercadorias em geral, com pÍedominàncla dê insumos agÍopecuários
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mêrcâdorias em geral, sem predominâncla de allmentos ou de lnsumos
a9Íopecuários (Di9pênsada r)

47.51-2.02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de lníormática (Oispensada .)

47.563-00 - Comé;cio vareiistâ espêcializado dê in§trumêntos musicais e acêssórios (Dispênsada ')
47,57.1{O . Comércio varcji6ta especializado de peçâ6 e acessórios para aparelhos êlêlroelelrônicôs para u§ô
doméstico, excêto infoÍmática ê comunicação (oisPensada.)
47.63S.02 . Comércio varêiista de aÍtigos esportivos (Dispensada')
47.63{-04 - Comércio vaÍejista de artigos dê caça, pêsca ê camping (Dispen3ada r)

47.89{-99 - Comércio vaÍeiista de outros pÍodutos não êspêciíicados anlerioÍmente
49.30-2.0í - Transporte rod'oviário de carga, exceto produtos perigosos e mudança9, municipal.
49.30-2{2 - Transporte rodoviário de carõa, exceto produtos perigosos e mudanças, intetrnunlcipal, ihtetêstaduâl ê

ihlernacional
49.30.2{3 . Transporte Íodovlário de produtos perigosos
Zi.Só{.óg -llrgrlf ae palcos, coberluras e ouiras ãstrutu ras dê uso temporário, excêto andalmês (Dispênsada *)

27.39-0.99 . Aluõuel dê outÍas máquinas e êquipamênlos comêrciais e industÍiais não êspeciíicadoa anteriormêntê, sem

operador (Dispenaada')
81.30n{O - Atividades paisagÍstica§ (Dispensada *)

82.19-9.0í - Fotocópias (Oispon§ada')
90.01-9{6 -Atividadês de sonorizaçáo e dê iluminação
90.01.9-99 - Artes cênicas, espetácúbs e atividâdos complementares nâo especiÍicadas ânteriormsnte
ós.tt_goo . a"paração o manutênçáo dê computadores e dê êquipamentos perifáíicos (Dispênsada')

(.) Á drsponsa dê atvaás o licênças é direito do empreendedor que àlende.aos rcqubitos conslartos ra Rasoluçáo CGSIM-1, 51 de 11 de

)irn" d, nl\. àu da tegislaçào púp;ia ;;càninhada ao óCSIM pelos entes Íederctivos, nõo tendo a Recêita Federal qualquer

responsabilidade quanto às àtividadês dispensadas.

Aprovado pela lnstruçâo Normativa RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia O6t1112O24 às 15:08:26 (data e hora de Brasília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

00CUi t

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERo DE INSCRIÇÀO

05.92í.7821000't.'15
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CAOASTRAL

DAÍA OÉAAERTURA

04/09/2003

NOME EMPRESARIAL

ROSIMEIRE OA SILVA BIGOTO LÍDA

OO E§TABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

FOGOS FALCONIERI

PORTE

ME

oico E oEsc OAAÍIVIOADE ECON

47.89{-06 - ComéÍcio va,eiista de Íogos dc artiÍicio e aítigos pirotécnicos

DIGO É OES DA NATUREZA JU

206-2 - Socledade Emprêsárla Limitada

LOGRÂDOURO

AV CONTORNO

NI-IMERO

2565
COMPLEMENTO

CEP

38.í60{00
BATRRO/OlSÍRlÍO

RESIDENCIAL PQ DAS ARVORES
MUN ciP o
NOVA PONTE

ENDEREÇO ELE

ALTERNATIVACON@NETSITE.COM.BR

ÍELEFONE
(34) 3356{177

ENTE FEDERATIVO RÉSPON SÀVEL (EFR)

ATIVA

oÂÍÂ oa str
o3t1'112005

MOÍ|VO DE SlÍ

SIÍI]AÇÁO ESPECIAL
OATÁ OASITUAçÃO ESPEC]AL

E DESCR DAS AÍIVIDAOES sEc{r IAS

18.22.9.0'l . Servlços de encadernâção e plastlflcação
22.22{,40 -Fab.icação dê êmbalagens de material plástico
25.93.í.00 - Fabricação dê artigos dê metal para uso doméstico ê pessoal
33.2S.5.0í . Serviço; de montúem dê móveis dê qualquêÍ material (Oispensada')
42,11.142 - Pinlu;a gara sinalizãção êm pislas rodoviáÍias e aeroportos (Oispênsada').- 

-
4i.22-3{2 - lnstalaçâo e manutençáo do gistemas centrais dê ar condicionado, de ventilação e rêÍÍigeração (Dispênsâda
.)
43.29.í{}1 - lnstalaçào de painéis publicitários (Dispênsada *)

aà.ãõ.+oz . tn"t"t"iao de ioÍas, janetas, t"to", diri"oria" " 
ármários embutidos de qualquer matêrial (Dispênsada')

43.30.4{4 -Serviçós de pinlura de edificlos em geral (olspensada') 
.

43.30,4.99 - OutÍa; obras dê acabamenlo da construção (Dispensada')
43.ó9.1.02 " Montagem e desmontagem de andalmesi outras êstÍuturas temporárias (Dispe nsada ') 

- -- .,
45.11.í{3 - Comér;io por elacado de automóveis, camionetes ê utllitários nÔvos e usâdos (t')lspensaoa -'

lã.áô.ioi - corn;."io por atacado de peças ê acesôórios novos para vêiculos automotores (Dispênsada')

li.iõ-zoz - comet"io por atacado de pn;umáticos ê càmarasde'ar (Dispensada *)

46.23.146 - Comércio alacadi§ta de 6êmêntes, flore§, plantas e gramas
46.23-1-09 - Comércio atacadÉta do alimentos paÍa animais (Dispensada')
46.23-,1-99 - Comórcio atacadista de matéiias.piimas agrícolas não êspêcificadas ante.iormênto (Dispênsada *)

i16,37-í4/t - Comércio atacadigla de pã6s, bolos, biscoilos e similares
46.37.1-06 - Comércio atôcadista dê sorvetes
ló.gz-roz - Comarcio atâcadigta de chocolates, conÍeitos, balas, bombons e semelhantes (Dispensôda ')

MG

A6h112024.15Og about:blank

Aprovado pela Instrução Normaliva RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0611112024 às '15:08:26 (data e hora de Brasília).

aboul:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA u

NÚMERo oE INSCRIÇÁo

05.92't.782l000í -15
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
GADASTRAL

OAÍA OE ABERTURÁ

0/Í0912003

NOM€ EMFRESARIAL

ROSIMEIRE DA SILVA BIGOTO LTOA

CÔDIGO E OESCR OA NATU REZA JUR IO ICA

206-2 . Sociedad€ Emprêsária Limitada

LOGRAOOURO

AV CONÍORNO
NUMERO

2565
COMPLEMENTO

CEP

38.160400
BAIRRO/D STR TO

RESIDENCIAL PQ DAS ARVORES
MUNIC

MG

ENOEREÇO ELETR Ntco
ALTERNATIVACON@NETSITE.COM.BR

ÍELEFONE

{34) 3356.0177

ENTE FEOEÊAÍIVO RESPO VÊL (EFR)

s
ATIVA

OATA DA SIT

03i 11/2005

MOTIVO DE

str ÊSPECIAL ESPÊC]AL

O E DESCRI OAS ATIVIOAOES ECON MICAS SECUN

46.37.1.99 . Comércio atacadista espêcializado em outros produtos âlimenticios não êspêcificados antêriormente
46.4í-9{'l - Comércio atacádista de tecidos (Dispensada')
46.4í-9-02 . Comércio atacadlsta de arllgos de cama, mesa e bânho (Dispensada *)

46.41-9-03 - Comércio atacadista de arligos de armarlnho (Dispensada *)

46.42.7.0í - Comércio alacadista de arligos do vestuá,lo e acessórlos, exceto proÍissionais e de segurançâ (Oispensada
.)
46.42-742 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso proÍissional e de segurançâ do trâbalho (Dispensada
')
46.43.5.01 . comárcio atacadista de calçados (DispÊnsada')
46.43-5-02 . Comórcio alacadista de bolsas, malas € artigos de viagem (Dispensada')
46.45.1.01 - Coméício atacadista de instrumontos e matêÍiai9 para uso médico, cirúÍgico, hospitalar e de laboratórios
46.45.1.02 . ComéÍcio atacadista dê prólêsês ê artigos dê ortopêdia
46.45-1-03 . Comércio atâcadista de pÍodutos odontológicos
46.it6.0{2 - Comércio atacadista de pÍodutos dê higienê pessoal
46,47{.01 . Comércio alacadisla de artlgos de escritório e de papelaria (Dispensada *)

46.47 442 - Comércio âtacadl6tâ dê livros, jornais e outras publicações (Dlspen§ada')
46.49.4{1 - Comércio atacadlsta de equipamentos elélricos de uso pessoal e doméstlco (Dispensada')
46.49.4-02 . Comércio atacâdista dê aparêlho6 êlêtrônicos de uso pessoal e doméstico (Dispênsada *)

46.4S4-03 - Comércio alacadista de bicicletas, tricicloa e outÍos vêiculos rêcrêativos (Dispensada')
46.49.4.0,í - Comé.cio atacadista de móveis e ârligos de colchoaria (Oispensada')
46.49{.05 . Comárcio atacadista dê a.ligos d€ tâpêçaÍia; per§ianas ê cortinas (Dispensada')
46.494-06 . Comércio atacadista de lust.es, luminária6 ê abajures

0611112024. '1505 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1 19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 06/1112024 às '15:08:26 (data e hora de Brasília).

about:blank
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Ministério da Economia
Secreteriê de Governo Digitêl
Departamento Nacional dê Registro Empresarial e lntegraçáo
Secrêtaraa d€ Estado dê Fazênda de Minas G€Íâis

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou íllrâl quândo a
sêdê Íor eô oukâ uF)

31600106182 000041

Código da Natureza

2062 lffi#:x3:'f,.1f'""

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

NoÍre

requer a V-Sã o deferimento do seguinte ato

ROSIMEIRE DA SILVA BIGOTO LTDA - ME

(da Emprêsâ ou do Agenle Auxiliar do Comércio)

ilt til ilt I ] fiililllllilil illlllil

N'FCN/REMP

MGE2300297968
N" DE CÓD|GO CÓDIGO OO
VIAS DOATO EVENTO OTDE DESCRTÇÃO DO ATO / EVENTO

002

051 1

II ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

NOVA PONTE
Local

3 ABRIL 2023
Dâtâ

Representante Legal dâ Empresa / Agente Auxiliar do Coméício

Nome:

Assinâtura

Telefone de Contato

2

DECISÃO SINGUTÂR

Nome(s) EmpÍesarial(ais) agual(aís) ou sêmelhânlê(s)

DECISÀO COLEGIADA

Isr.a Processo em Ordêm
À decisáo

Datâ

Responsável

2r ExigéncE

Responsável

3'EIqência
oEcIsÃo SINGULAR

fl Processo em exigêncre. (Vide dêspecho em íolha anexâ)

LPíocesso deíerido. Publique-se e arquive-se.

Ll P.oêêsso indeíerido. Publique-s€.

5'Exsênc,a

trtr

Datâ Responsável

DECISÁO COLEGIADA
3' Exigêncrâ 5'Exigênciâ

Procêsso em exigência. (Vido despâcho êm folha an€xa)

PÍocesso d€f6rido. Públiquê-se ê ârquiv€-sê.

Processo indefêrido. Publique-se.

Data

tltr tr

Vogêl

OBSERVAÇÔES

Junta Comercial do Estado de Minas Gêrais
Certifico o registro sob o no 10286562 em 1710412023 dà Empresâ ROSIMEIRE DA SILVA BIGOTO LTOA - ME, Nire 3í600106í82 e protocolo

validar êste documênto, ecessê http://www-juc€mg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231196.312-2 e o código de s6gurançâ l chv Estâ cópiê foi
âutenticâda digitâlmente e assinâda em 1710412023 pot Matinely de Pâula Bomfim Secretá.iâ-Geral. I i, Í / ;_. ,.( ]'Á
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE T/INAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo 000 012

ldentificação do Processo
Número do Processo Módulo lntegrador Data

23t196.312-2 IvlGE23OO29796A 12t04t2023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

102.420.948-73 ROSIIVIEIRE DA SILVA BIGOTO

Página 1 de 1

Juntâ Comercial do Estádo de Minâs Gerais
CeÍliÍico o regislro sob o n' 't0286562 em 1710412023 da Empíêsa ROSIMEIRE DA SILVA BIGOTO LTDA - ME, Nire 31600106182 e prolocolo
231963122 - 12/0412023. AulenticaÇáo: 445Ê54C76635783E8255207836908 D99678'1 D24. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
velidar êste documenlo, acesse httpJ/www.iucemg.mg.gov.br e inÍoíme no do protocolo 23l196.312-2 e o código de segurançâ lchv Esta cópia íoi
autenticada digitâlmenle e assinada em 1710412023 Dot Mar,nely dê Paulâ Bomfim Secrêtária-Gerã|. \ rtíl,r..., Lr+i
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A A TERA O CONTRATUAL DA EMPRESA

Motivo

a) consolidaçãoContratual.

RoslMElRE DA SILVA BlGoTo, Brasileira, Emprêsária, solteira, nascida em La/o3/1970, ne do
cPF 102.820.948-73, documento de identidade 2.737.745-6, SSP/SP, com domicílio à Av. do

contorno, número 2.565, sala 02, bairro / distrito Residencial Parque das Arvores, município
Nova Ponte- MG, CEP 38.160-000.

Únlco(sl Sócio(s) resolve(m) fazer a 4" Alteração contratual e seu primitivo contrato social c/
registro na.IUCEMG sob o n'31600106182 da Sociedede Empresárie Limitada ROSIMEIRE DA

SILVA B|GOTO LTDA, inscrita no CNPJ: O5.92L.?A2{OOO[-15, com sede em Nova Ponte/MG à

Avenida do contoÍno, n' 2565, Bairro/Distrito: Parque das arvores, CEP: 38160-000, a qual

reger-se-á mediante as seguintes cláusules e condições, pré-determinadas:

DAS ALTERACÔES

13. CúUSULA - DA CONSOLIDACÃO CONTRATUAL

A alteração da natureza jurídica da presente sociedade operou-se por meio de transformação

ãutomática da EIRELI para Sociedade Limitada, conforme disposição contida no art.41 da Lei ne.

14.195, de 26 de aBosto de 2c.21, sendo assim, segue Consolidação da Sociedade Empresária

Limitada de acordo com o que estabelece o Novo Código Civíl de 2002, como segue:

DA CONSOLID AcÃo DAs cúusuLAs E coNDICÕES CONTRATUAIS

ROSIMEIRE DA SILVA BlGoTO, Brasileira, Emprêsária, solteira, ne do cPF fiz a2o'94a-73'

documento de identidade 2.137.145-6, SSP/SP, com domicílio à Av. do contorno, número 2.565,

sala 02, bairro / distrito Residencial Pârque das Arvores, município Nova Ponte- MG, cEP 38 160-

oo0.

'?g
i.§T Alternotivo F

!
Icontobilidode & consulior,,

Ar!ê33ôíio COntábil, FisC<, ê Írotolhhl
Geslóo hleÚqêntêNova Poôte - MG

Av. Presidente Vargas, N" 95 - Bairro lndustrial
(34) 3356-0177

f& a'*i:.'T::"ii]rt; í"11'"3: âl;ãiuor'li.l", r,oo,ror. oa Empresa RosrMErRE DA srLVA Brcoro LrDA - ME, Nire 316001061s2 e protocoro
W záróéslzz --tioiaizozz. Aurenticaçãoi 4AsEsAc7663s7B3E92s5207836908D9967a1D24. Ma.ir.ely de Pâulâ BomÍim - secretárra-Geral Para

vâlidar este documento, acesse httpt//www.iucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 231196.312-2 e o código de segurençâ l chv Esta cópia foi

eutenticada digitâlmenle e assinadâ em 17104/2023 por Merinely de Paulâ Bomíim secretáriâ-Gerel, \ í i/r,.,,rrrrt

"ROSIMEIRE DA SITVA BIGOTO LTDA"

CNPJ: 05.921.78210001-1s / NIRE: 31600106182

cláusula PrimêiÍa - A sociedade gira sob a denominação sociâl de "RoslMElRE DA SILVA

BIGOTO LTDA"

00C 01J

c*rr§o



QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAT DA EMPRESA

Cláusula Segunda - A sede em Nova Ponte/MG à Avenida do Contorno, n' 2565, Bâirro/Distrito:
Parque das arvores, CEP: 38160-000, podendo estabêlecer filiais em qualquer ponto do
território nacional, obedecendo as disposições legais vigentes.

Cláusula Terceira - A sociedade tem por objeto o é o comercio varejista de fogos de artiíicio e

artigos pirotécnicos, serviços de encadernação ê plastificacâo, fâbricação de embalagens dê

material plástico, fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal, serviços de

montagem de moveis de qualquer material, pintura para sinalização em pistas rodoviárias e

aeroportos, instalação e manutenção de sistemâs centrãis de ar condicionado, de ventilâção e

refrigeração, instalãção de pãinéis publicitários, instalação dê portas, janelas, tetos, divisórias e

armários embutidos de qualquer material, serviços de pintura de edifícios, outras obras dê

ãcabamento da construção, montagem e desmontagem de andãimes e outras estruturas

temporárias, comercio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados,

comercio e atacado de peças e acessórios novos para veículos ãutomotores, comercio por

ãtacâdo de pneumáticos e câmaras de ar, comercio atacadista de sementes, flores, plantas ê

gramas, comercio atacadista de alimentos para animais, comercio atacâdista de matérias primas

agrícolas, comercio atacadista de paes, bolos, biscoitos e similares, comercio atacadista de

sorvetes, comercio atâcadista de chocolates, balas, bombons e semelhantes, comercio

atacadista especializado em outros produtos alimentícios, comercio atacadista de tecidos,

comercio atacadista de ârtiBos de cama, mesa e banho, comercio atacadista de artigos de

armarinho, comercio atacadista de artigos do vestuario e acessorios, profissionais e de

seguranca, comercio atâcdista de roupas e acessorios para uso profissional e de seguranca,

comercio atacadista de calcados, comercio ãtacadista de bolsas, malas e artigos de viagem,

comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirurgico, hospitalar e de

laboratorios, comercio atacadista de protese e artigos de ortopedia, comercio atacadista de

produtos odontologicos, comercio atacadista de produtos de hiSiene pessoal, comercio

atacadista de ârtigos de escritorio e de papelaria, comercio atacadista de livros, jornais e outras

publicacoes, comercio atacadista de equipamentos eletricos de uso pessoal e domestico,

comercio atacadista de aparelhos eletronicos de uso pessoal e domestico, comercio atacadista

de bicicleta, triciclos e outros veiculos recreativos, comercio atâcadista de moveis de colchoaria,

comercio atacadista de artigos de tapecariâ, persianas e cortinas, comercio ãtacadista de lustres,

luminarias e aba.iures, comercio atacadistâ de filmes, cds, dvds, fitas e discos, comercio

atacadistâ dê produtos de higiene, limpeza e conservacao domiciliâr, comercio atacadistâ de

ioias, relogios e bi.iuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas, comercio

ã

lr l- Alterncrtivq
côntobilidodê & consulloÍio

A3sêrsor'ro Conlóbll. fiscol ê ItotlolfÍllo
Geíôo lnlêligêntê

f
I

Nova Ponte - MG
Av. Presidente Vargas, N'95 - Bairro lndustÍial

l34l31\6-0777

Junla Comercial do Estâdo dê Mines Gerais
Certifico o .egistío sob o no 10286562 em 17tO412023 da Empresa ROSIMEIRE DA SILVA BIGOTO LTDA - ME, Nir€ 3'1600106182 e protocolo

231963122 - 12104/2023. Autenticâção: 4A5ÊsAC76635783E 8255207836908D996781 D24. Marinely de Paula Bomfim - Sêcretária-Geral. Pare
vâlrdar este documento, ecesse httpJ/www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 23t196.312-2 e o código dê sêgurançê lchv Esta cópie foi
âutenticâda digitalmente e assinâde em 1710412023 9o( Mannery de Paula BomÍim Sêcretária-Geral. t t. r i r.. ,, l4

@
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OUARTA ALTERACÃO CONTRATUAT DA EMPRESA

atacadista de outros equipãmentos e artigos de uso pessoal e domestico, comercio atacadista

de equipamentos de informãtica, comercio atâcadista de componentes eletronicos e

equipamentos de telefonia e comunicacão, comercio atacadistâ de maquinas, aparelhos e

equipamentos para uso agropecuario, partes e pecas, comercio atacadistâ de maquinas,

aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-hospitalar, partes e pecas, comercio

ãtacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial, pãrtes e pecãs, comercio atacadistâ

de bombas e compressores, partes e pecas, comercio atacadista de outras maquinas e

equipamentos, partes e pecas, comercio atacadista de mâdeira e produtos derivados, comercio

atacadista de ferragens e Íerramentas, comercio atacâdista de material eletrico, comercio

atacâdista de vidros, espelhos, vitrais e molduras, comercio atacadista de materiais de

construcao, comercio atacadista de lubrificantes, comercio atacadista de produtos siderurgicos

ê metalurgicos, para construcao, comercio âtacadista de embalagens, comercio atacadista de

fios e fibras benêficiados, comercio atacadista especializado em outros produtos intermediarios,

comercio atacadista de mercadorias, com predominancia de insumos agropecuarios, comêrcio

atacadista de mercadorias, sem predominanciâ de insumos agropecuarios, recarga de cartuchos

pâra equipamentos de informâtica, comercio varejista especiâlizado de instrumentos musicãis

e acessorios, comercio varejista especializado de pecas e acessorios para aparelhos

eletroeletronicos para uso domestico, inÍormatica e comunicacao, comercio vare.iista de artigos

esportivos, comercio varejistâ de artigos de caca, pesca e câmping, comercio varêjista de outros

produtos, transporte rodoviario de carga, produtos perigosos e mudancas, municipal'

transporte rodoviãrio de carga, produtos pêrigosos e mudancas, intermunicipâ1, intêrestadual e

intêrnacional, transporte rodoviario de produtos pêrigosos, aluguel de pâlcos, coberturas e

outras estruturas de uso temporario, andãimes, aluguel de outras maquinas e equipamentos

comerciais e industriais, sem operador, atividades paisagisticas, fotocopias, atividades de

sonorizâcao e de iluminâcao, artes cenicas, espetaculos e atividades complemnetares,

repâracao e mânutencao de computadores e de equipamentos perifericos'

cláusula Cluinta - O prazo de duração da sociedãde será indeteÍminado e o início das atividades

se deu em 04 de setembro de 2003, conforme contrãto sociãl registrado na JUCEMG- Junta

comercial do Estado de Minas Gêrais sob o n'31600106182.

l\,

ã

ttÍ Allernqtiv<r
conlobilidode & consullori

arsêrioíro Conrôbl, Físcol ê lrobofrrr§
G€Jiúo lhleligsnte

rr§rclt
Nova Ponte ' ÀrG

Av. Presidente Vârga5, N" 95 - Bairro lndustrial
(34) 3356-0177

,€t .r"nrã comêíctal do Estâdo d€ Minas Gerals
Et§ ã.niti". i i."i",io .-oÀ o n; r Ozao s62 en 17 to4t2023 da Empresa RoSIMEIRE DA SILVA BIGOTO LTDA - ME, Nire 31600106182 e protocolo
BF tt1üãl12 - 

"t itioaizOzl Autenticação: 4AsEsAC76635783E8255207836908D996781D24. Marinely de Páúla Bomfim - Sêcretária-Geral Paía

vâlidar este documento, ecêssê hflp://www.jucemg.mg.gov.bÍ e iníorme no do protocolo 291196.312-2 e o código de sêgurança lchv Esta cópia foi

áulênticada digitêlmente e assinâdâ em 1710412023 pot Metinely de Pâula BomÍirí Secretária_GeÉ|. t r, r y' ),-. ,,, f,Â
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OUARTA ALTERACÃO CONTRATUAL DA EMPRESA

Cláusula Sexta - O capital Social é RS72.4oo,oo (Setenta e Dois Mil e Quatrocentos reais)

dividido em 72.4OO (Setenta e Dois Mil ê Quatrocentos) quotãs no valor nominal de RS

1,OO (Um Real), integralizadas em moeda corrente do País, dividido da seguinte forma:

NOME r.rn os quoras lvnr-on ns
ROSIMEIRE DA SILVA BIGOTO 72.400 ln5 zz.aoo,oo

TOTAL 72.400 ln5 72.4OO,OO

cláusula Sétima - A administrâção da sociedade será exercida pelo sócio RoSIMEIRE DA

SILVA BIGoTO que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer

ato de gestão pêrtinente ao objeto sociâ|.

cláusula oitava - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará

contas iustificadas de sua âdministração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas

apuradas,

cláusula Nona - os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos

de exercer ã administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal'

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão'

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade'

Cláusula Décima - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de

pro labore para os sócios administradores, observadâs as disposiçôes regulamentares

pertinentes.

cláusulâ Décima Primeira - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou

intêrcalares e distribuir os lucros evidenciados nos mêsmos.

cláusula Décima setunda - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividãdes com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado

legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)

remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidâda após a apurâçãÔ do Balanço

ptü
.)*=
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rAlterncltivq

contobilidode & consultorio
AisêiJoÍio Contóbil- fircol ê Ííobohislo

GesfÕc' InlelrgenieNova Ponte - MG
Av. Presidente Vargas, N" 95 - Bairro lndustrial

(34) 3356-0177

#L É'J?,"".'T::"j",1*' i"l':'":: âI;::u?"l",i", r,oo,ror. o. Empíêsa RosrMErRE oA srLVA Brcoro LrDA - ME, Nire 31600106182 e protocoroqEF 
13;;il-1ã2:"1i)iiotiõzá nurenticaçao' arseseczoo3szsaÉ8255207836908D996781 D24. Mârinety de Paulã Bomrim - secretàtia-Getat. Pata

vâlidar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e inÍormê no do protocolo 231196.312'2 e o código de sêgurençá lchv Estã cópia foi

autenlrcede dagitalmente e âssinada em 17 tO4t2O23 pot Matindy de Paula BomÍlm Secíetária-Gerel. ( í L, ,r. ,,r l.Á

UUU U (b,,ROSIMEIRE DA SITVA BIGOTO ITDA,,

cNPJ: Os.921.782lO001-1s / NrRE: 31600106182



QUARTA ALTERACÃO CONTRATUAL DA EMPRESA

00c04;

Patrimonial na data do evento. o resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado
pelos sócios na proporção de suas quotas.

PARAGRAFO ÚNICO - o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade sê rêsolvã em rêlâção a seu sócio,

Cláusula Décima TerceiÍâ - As quotâs são indivisíveis e não poderão ser cedidâs ou transferidas

a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade dê

condições e preço direito de preferência pârã a sua aquisição se postas à venda, formalizando,

se realizada a cessão delas, a ãlteração contratual pertinente.

Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro da comarca de Nova Ponte/Mc, para qualquer ação

fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seia.

E por estarem, justos e contratados, assinam o presente instrumento em O1 (uma) via e

encaminham para o devido registro na JUcEMG - Junta Comercial do Estado de Minas Gerais.

Nova Ponte/MG, 03 de Abril de 2023.

Rosimeire de silva Bigoto - Sócia Administrâdora

&?uro

(,, Alternqtivq
conlot ilidode & consullorio

Ars6aô.io Coôlóbl, fiaca, ê rrobolhhlo
GêstÔo lnleligêniê

ü.ETGIB
Nova Pônte - MG

Av. Presidente Vargas, N" 95 - Bairro lndustÍiâl
l34l 31s6-Ai7

áL Junrâ C.rmêrcral do Estedo de Minâs Gorars

ffifl ó."n'". . i.g"r.o 
"oo 

o n; rozeos62 em 17to4t2o23 da Empresa RoslMElRE DA SILVA BlGoTo LTDA - ME, Nire 31600'106182 ê pÍotocolo
W ii19a31zz -\2to4tzo23. AutenticaÉo: 4À5E5AC766357E}3E8255207836908D996781D24. Marinely de Peulâ Bomfim - Sêcíetáriâ-Gerâl Para

validar este documênto, acessê httpi/www jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231196.312-2 e o código de segurenÇa lchv Esta cópia Íoi

autênticâda digatalmentê e âssinaclâ em 171O4t2O23 pot Marindy de Paula Bomfim Secretáriâ-Geral. ( (, r / / . ,,, út

"ROSIMEIRE DA SILVA BIGOTO LTDA"

CNPJ:05.921.782IOOO1-15 / N IRE: 3160O106182
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lnlegrador Dâtâ

23t196.312-2 MGE2300297968 12t04t2023

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

102.820.948-73 ROSIMEIRE DA SILVA BIGOTO

Página 1 de 'l

ffi:":;n,:"'::::",],,t ff11'.3: U;Ê""i:1" 
",n4t2o2z 

daEmpÍesa RosrMErRE DA srLVA Brcoro LrDA - ME. NiÍe 31600'r 06182 e protocoro
Ey ãi95ã112 -i zioqtiozz. Autenticaçâo: 4AsEsAC7663s783E82s5207836908Ds96781c24. MaÍinety de Paulâ Bomfim - secretária-G€ral PaÍâ

vetideí este documênto. acesse http://www.jucêmg.mg.gov.br e informe no do protocolo 2gt'196.312-2 ê o código de segúrânça l chv Esta cópia foi

autenticâda digitâlmente e assinâdâ em 1710412023 Poí MeÍinely de Paula Bomlim secreláriâ-Geral. 
L l,r , i. ,, lÀ-
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Sistema Nacional de RegistrÕ de Empresas MeÍcãntil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
SecÍetaÍia de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 00ü015

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL
CertiÍico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ROSIMEIRE DA SILVA BIGOTO LTDA - ME, de

NIRE 3160010618-2 e protocolado sob o número 231196.312-2 eÍn 1210412023, encontra-se registrado na

Junta Comercial sob o número 10286562, em 1710412023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo

examinadoÍ Kelly Cristina Costa Prates.
Certificâ o registro, a Secretáriâ-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validaçáo, devêrá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Porlal/pages/imagêmProcesso/viaUnica jsÍ) e inÍormar o número de
protocolo e châve de segurança.

Ca a de Processo

Oocumento Prin

Belo Horizonte. segunda-feira, '17 de abÍtl de 2023

^í,'SnM

Oocumento assinado eletrÔnicamente por Kelly Cristina Costa Prates' Servidor(a)
Público(a), em 17to412o23, às 1O:'11 conforme horáÍio oficial de Brasília'

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da iucemg
informando o número do protocolo 231196.312'2.

Páginã 1 de 1

#€L. .r,,nrâ comârcÉl do Estâdo dê Mrnas GeÍeis
ffin ó"^rrr"" 

" 
i.g'srio tou o no 10286s62 em 17to4t2o23 da Empresâ RoSIMÉ|RE DA SILVA BlGoÍO LTDA - ME, Nire 31600106182 e protocolo

W ãsrgoàrzz -iztoltzoz3. autenticâçáo: 445E5AC76635783É8255207836908D996781 D24. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral Para

vetadar este documênto, acesse http://www.iucemg.mg.gov.bí e inÍorme no do protocolo 23119F.-312-2 e o código de segurança 'lchv Estâ cópia foi

autenticãda digitâlmente e assinada em 17to412o23 pot Matinely dê Paula Bomfim secretáriâ-Geral. ( li y, r. ,", LÀ

CPF Nomê

ROSIMEIRE DA SILVA BIGOTO102.820.94a-73

NomeCPF
ROSIMEIRE DA SILVA BIGOTO1 02 .820 .948-73

IIr'

E

[9t:
PtÍ

I
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lÍr
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l,í

Assinante(s)

Assinânte(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

00rüs0

O âto foi deÍerido e assinado digitalmenle por :

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.956-00 ITARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. segundâ-feira, 17 de abtil de 2023

.í6§tr Junta Comercial do Eslado de Mrnas Gerars
611§ ô.'tiri"" 

"..oistro 
sob o nô 10286562 eín i7to4l2o23 óa Empres6 RoSIMEIRE DA SILVA BlGoTo LToA - ME, Nire 3'1600106182 e protocolo

W ijrSeà1ZZ -'12tO4t2O23. Autenticaçâo: 445É54C76635783E82552O7836908D996781D24. Marinêly de Paula Bomíim - Secretária-Gerâ1. Para

vatidêr este documento, âcesse hllpi/w\iL,!v.jucemg.mg.gov.br e informe no do prolocolo 231196.312-2 e o código de segurânça '16hv Esta cópia Íoi

aulenticâcle digitalmente e essinada em 17104/2023 por Merinely de Pâúla Bomfim Sêcretária-Gêral ( Ocr' À,:,nkq
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do BÍasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNÁO

Nome: ROSIMEIRE DA SILVA BIGOTO LTDA
CNPJ: 05.921.78210001 í 5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nâcional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiladade do sujeito passivo acima identificado que viêrem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo iudicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçõês em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 2OO do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da adminislraÇão direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação desla certidão está condicionada à veriíicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de211012014.

Emitida às 14:35:43 do dia 3Oh0l2O24 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2810412025. ,,I
Código de controle da y'ertidão: FA7D.E95D.C3DC.1D8F
Qualquer rasura ou e/renda invalidará este documenlo.

000052

t



0611112024. 15:03 Consultâ Rêgularidêdê do Emprêgador

000053
Volta r lmprimir

c^rx^
carx-a ÊcoNôMtcA FEoERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição?
Razão

al:
Endereço:

Validade:261 1Ol2o24 a 24/71/2024

Certif icação N úmero: 2024 10260 759 15 50 1 30 1 84

Informação obtida em 06/71'12024 15:03:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

.oúiúàau a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov'br

05.921.78210001-1s

ROSIMEIRE DA SILVA BIGOTO EIRELI ME

AV DO CONTORNO 2565 / RES PQ DAS ARVORES / NOVA PONTE / MG /
38160-000

A Caixa Econômlca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Let 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data' a

".pr"t, 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

ãrulràrãi àébitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Lei esta
Caixa:

httpsl/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pâges/consultaEmpregadoí'jsf
111
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CERTIDÀO NEGATTVA DE DÉBITOS TR,ABA].HISTÀS

Nome: ROSIMEIRE DA SILVA BIGOTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJi 05 .92L.'782/ 0001-15

71047 319 / 20Certidão n":
Expedição: 0 6/7L/2024,
Vali-dade:05/05/202
de sua expedição.

oitenta) dias, contados da data
L5:14:05

(cento e180

Certifica-sequeROSIIrIEIREDÀSIwÀBIGOTOLTDÀ(r'ATRIzEFILIÀIS)'
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 05.921 '7A2/OOOL-LS, NÃo coNsTÀ como

inadimplenle no Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-A da Consoli'daÇão

das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns '" 1"2 '440/201L e

13.461 /20L1, e no AEo 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantes desta certidão são de responsabi'Iidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa lurídica, a Certidão atesta a emPresa em relaÇão

a todos os seus estabefecimêntos, agências ou f i1i-ais '

A aceitaÇão desta certidáo condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabã1ho na

Internet (http: / /www. tst. ius ' br) '
Certidão emitida gratuitamente '

TNFORUAÇÃO rrirPoRfAliITE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificaÇão das pessoas naturai s e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória tlansitada ern julgado ou em

acordos j udiciais trabalhi stas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários ' a custas ' a

êmolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei'' ou decÔrrentes

de execução de acordos firmados perante o Minist'ér j'o PúbIico do

Trabafho,ComissãodeConcifiaÇãoPréviaoudemaistítufosque'por
disposiÇão 1egaI, contiver forÇa executiva '



06t1112024. '15:'11 SIARE - Secretafla de Estado de Fazenda MG

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS
CrJbb

cERTTDÃo oe oÉgttos rntgurÁnros

Negativa

CERTIDÃo EMITIDA EI'1:
06/r112024

ceerroÃo vauol erÉ
04/02/2025

NOME/NOl'1E Ef4PRESARIAL: ROSIl.4EIRE DA SILVA BIGOTO LTDA

SITUAÇÃO: AtivocNPl/CPFr 05.921,782l0001-15lruscnrcÃo ESTADUAL: 577263801.00-
69

NUMERO: 2565LOGRADOURO: AVENIDA CONTORNO

CEP:38160000BAIRRO: RESIDÉNCIAL PQ DAS
ARVORESCOMPLEt"IENTO:

UF: l'lcl'4UNICIPIO: NOVA PONTEDISTRITO/POVOADO:

Ressalvado o direito de .a Fazenda Pública Esta-dual cobrar. e.Jlis:r3:it"É"üflEg!,tt 
"":'.1Íi,àÍ3là's-p'õ"!ã-tÍiãaãã ãõ1ú;ãito passivo acima idêntificado que vier

q ue:

1- Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

*;;+5#+u'1çiçEg#*{i+i':":*5il;i:;'6i,. ilt#'i-l:

certidáo válida para todos os estâbelecimentos da emprgsa, alcônçando débitos tributários do

;;j;i;õ#í;; á;" FaiãÃãÃinÉúativa ou inscritos em Dívida ativa'

DESCRIÇAONUI"lERO DO PTAIDENTIFICAÇAO

Â au tênticidade desta certidão deve ta se a confirmada no sítio d a secretaria de Estadq de
de débitos tÍibutáÍios =>

F nda de M nas Gera is em fazenda.mg.9o
ceÉificar docu

.bI cê rtidaoaze entoSm

DIGO DE CONTROLE DE CERTIoÃo:zozaooog lz+zaz 5z

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sot/ctrusoucDT/DETALHE-746?descserviCo=soliCitar+certid%E3o+dê+Do/oEgbitos+Tribulo/ôE 
l rios&numProto 1t1



f.f
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PONTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

De partamento de TributaçaoNOVA PONTE
00c05t,

nicipais
tribuinte

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número: 2.10012.024

CER F CAMOS que nesta data qãc.cons!ag]é!i!g, amigável ou

ajuizado referente à IPTU, ISSQN, lTBl e demais impostos e taxas mu

administrados pela secretaria de Administração e Fazenda, em nome do con

abaixo identificado.
Reserva.seàFazendaPúblicaMunicipalodireitodecobrar

posteriormente, débitos contados inclusive, no período desta certidáo'

Identificacão

8118

ROSIMEIRE DA SILVA BIGOTO LTDA

05.921 .78210001-15

0

AVN CONTORNO.2565

RESIDENCIAL PAROUE DAS ARVORES

NOVA PONTE - MG

CERTIDÃO EMITIDA PELA INTERNET

EM 04t1112024 às 17 :22 minutos'

n/ventaAtenção: Esta ceÉidão é válida por 90 ( ) dias a contar desta data.

A autenticidade dêsta certidão pode ser confirmada na intêrnet, página da Prefeitura Municipal

de Novã Ponte(http://www'novaponte mg'gov br)'

Secretaria Municipâl de AdministraÇão e FinanÇas

DePartamento de T r ibutaÇào

PraÇa dos 3 Poderes, 1OO1 Centro - 38'160-000
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00c 05;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
MUNICIPIO DE CAMPOS OE JÚLIO

AV VALOIR MASUTTI, 779W. BOM JARDIi' - CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0,|.6 14.5í6/0001-99

Certidão Negativa de Débitos Municipais

Certidão Íorn€cid6 para o CPF/CNPJ: 05.921.78210001-15

Este CPF/CNPJ náo consta nos cadastros municipais'

CERTIFICO, para os dev,Uos ,,ns, a pedido via intemet, que revendo os asse/'líamen'os sxlsle|,Íes nesÍa 56çã0' deies

ierifiquei co,istar que o Contrtbuinto acima descríto, encontra-se quíte com o ÉÉrio Municipal, até a presente ddta'

ATENÇÃo:FicarcssalvadoodireilodaFazênddMunicipataxighaqualquertempo,cléditostributáliosounão
ltibutários que venham a ser apurados.

Emitida às 15:25:59 do dia 181'1112024

Vàlida a$ 1a11212024

Código de controle da Certidáo/Número 6o471c409727F416

Certidáo emitida gratuitamente.

Atençáo qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

ffi



@
CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CíVEL nesta comarca, até a
presente data, nas aÇões êspecíficas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperaçáo Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: ROSIMEIRE DA SILVA BIGOTO LTDA
CNPJ: 05.921.78210001-15

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 80 da Resoluçáo 12112010

do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informaÇáo do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados

o nome e o CPF/CNPJ exalamentê como digitados;

c) âo dêstinatário cabe conferir o nome e a titulâridade do número do CPF/CNPJ informado, podendo

confirmar a autenlicidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expediÇão:

d) esfa Certidáo inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial

Elelrônico - pJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema EletrÔnico de Execução Unificada, tendo a

mesma validade da certidão emiiida dirétamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do

Juiiado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema

uniÍicado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidáo não Íaz rcÍetência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de

ÍeitoS judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 35512018 da

Corregedoria Geral de Justiça.

A presentê certidão NÃO EXCLUI a possibilidadê da existência de outras ações de oatúeza diversa daquelas

NOVA PONTE, 06 de Novembro de 2024 às 17 .49

Código de Autentlcação: 241 1 -0617 -4924 4367'7 827

para validar esta certidão. acessô o sítio do TJMG (www.ljmg jus.br)em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO

/AUTENÍ|CAÇÃO 2 iníormando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento elekônico. Qualquer

emendã ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indÍcio de possível adulteração ou tentativa

de fraude-
1de1

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

NOVA PONTE

aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 06 de Novembro de 2024 às 16:42

00c u56
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AVCB
AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

www. bombeiros. mg.gov. br

O Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais certifica que a edificação, ou área de

risco, abaixo descrita, possui as medidas de segurança previstas na legislação estadual.

de Segurança Contra lncêndio e Pânico vigente, considerando as informações no

,esp""1iro Étoce..o de Segurança Contra lncêndio e Pânico (PSCIP)'

No: PRJ20230137492 VALIDADE: 1211212028

Endereço: AVENIDA DO CONTORNO, no 2565

BaiTTo: JARDIM PAROUE DAS ARVORES Municipio: NOVA PONTE

Público: -.--"

ProprietáÍio: 05.921.782tOO01-15 - ROSIMEIRE DA SILVA BIGOTO EIRELI - ME

Responsável pelo uso: o5.g21.782]/0001-15 - ROSIMEIRE DA SILVA BIGOTO EIRELI - ME

Área Total: 243.36 m'

Área Llberada: 243.36 m2

Emitido emi 1211212023

Ú ltima Atualiz açãoi 121 1 212023 09:32.25

'Lei 14.130/2001 - Dispóô sobre prevênÉo Contrâ lncêndio ê Pânico

do Estado de Minas GeÍals e dá outras píovidências

lír I It. !ooCORPO D BOM IROS R INAS GERAIS

Ocupação: L-3



AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS
vER092023

00c061

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS

OBSERVAÇOES

- Cabe ao proprietário ou responsável pelo uso, garantir o perfeito funcionamento das

medidas de segurança contra incêndio e pânico, bem como manter a ocupação e as

características construtivas da edificação, conforme o respectivo PSCIP

. A edificação poderá ser vistoriada para fins de fiscalização pelo CBMMG a qualquer tempo
e, caso sàja verificada situação de irregularidade, a Corporaçáo tomará as medidas
previstas nà lesgislação, que incluem advertência, multas e cassação deste AVGB, além de

interdição da êdificação.

- Este é o AVCB emitido pelo INFOSCIP. Caso haia necessidade de veriÍicar a autenticidade
deste documento acesse o link:
https ://www.prevencaobombeiros.mg.gov.br/ai ip/f/Uvalidaravcbman

Chave de Autenticação: D868-6BCC-A6FO'E412

www.bom bei ros.mg.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UIUIÁO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos báncos ãe dadoi dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

.ár"i"a" à" 
"ã".rrià 

ãao orgao gestor àe cada cadastro consultado. A informação relativa à:azão social

àa iessoa Jurídica é extraída ão údastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: l8/l | 12024 15:22:54

Informa s da Pessoa Jurídica:e

Resultad os da Consulta Eletrônica:

Razão Social: ROSIMEIRE DA SILVA BIGOTO LTDA

PJ: 05.921.782/0001-15

gão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no ortal do o estor, cli ueA UI

rgão Gestor: CNJ
al de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacion

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão inal no ortal do ao estor, cli ueA UI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Caãastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

nal no ortal do tor, cli ueA UI
Para acessar a certidão ori

rgão C estor: Porta I da Tran spâ rencla

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacion
Resultado da consulta: Nada Consta

aI de EmpresN s Pun idas

Para acessar a certidào ori inal no ortal do ór estor, cli ueÂ UI.

obs: A consulta consolídada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. nuflàu."rito f"gul: Lei n" 12.965, <li Z3 de abrit de2014, Lei n' l3'460' de 26

ã"i""iãã"ioiz, r_.i í" r:.zzo, J. a à" orüb.o de 2018, Decreto n'8.638 de 15, dejaneiro de 2016.



1A111t24,',l4:24 jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo

Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de-Pe-ssoas Susp-ensas de Contratar com a" Admistração Pública do TCE'MT

' DATA DE ATUALIZAçAO: 1811112024 '15:24

Oeclarâção dê lnidoneidade
lnabilil€ção pâre o exercício dê cargo em comissáo e Íunçáo de coní6n9â

DêclaraÇáo dê rnadimPlência

l

Data Final

07 t1212025

'13t12t20?4

29t1112024

13t1212024

Prazo o"li"."
3 ANO(S) 64212022

sANO(S) 858i 2019

6 r\,4ES(ES) 326/2024

5 ANO(S) 858/2019

000063

CPFTGNPJ Nome/Razão Soclal UF Oata lnlcial

26117657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI MT 07I'1212022

OPEN SAUDE LTDA EM

00643479000184tlQUlDACAOEXTRA RJ 1311212019

JUDICIAL

26223833000'105 RAFAEL FABRI DOS SANTOS MÍ 2910512024

SAUDE SAMARITANO
1414497o0oo175ADM|N|STRADORADE sP 13/1212019

BENEFICIOS LTDA

TOTAL DE REGISTROS: /t

CPF/CNPJ NomelRazão Social UF Data lnicial

1740040619'l CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT 29/08/2019

s686s3so1e7 33üjtf"- 
DE oLlvElRA Mr 02/05/201e

65882083915 ELSON AMANTINO MACIEL Mr 2410',112018

3ts44sB671sããTSà33JlEFEIfl Mr 24t01t2018

s1771lo21zo§âP§.iri! SlllXÀãt^t['o r,lt otí1r2ots

407031e37e1 ffirL116renn='*o RJ 24t01t2o18

04580249100 PAULO DA SILVA COSTA MT 29/08/2019

4871596419'l RoSANGELA MOURA SILVA Mr 2410112018

6s7470321o4 vALDrsro JULTANo u'*,ol3rojj. 
í%1:/;::t , ,

CPF/CNPJ Nome/Ra2ão Social UF Data lnicial

ToTAL DE REGISTROS: 0

Data Final

2910812027

02t0512027

2410112026

24t0112026

01t11t2026

2410112026

2910812027

24t0112026

29t0812027

PÍazo

I ANo(s)

I ANO(S)

I ANo(S)

I ANo(S)

Dêcisão
52812019

40t2019

51912017

519120',t7

Data Final Prazo

8 ANO(S) 48212018

8 ANO(S) 519t20't7

8 ANO(S) 528t2O19

8 ANO(S) 519t2017

8 ANo(S) s28t2019

Decisáo

https://jurisdicionado.tca.mt.gov br/inidonêo
1t1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA I,]NIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: ROSIMEIRf, DA sILvA BIGOTO LTDA

CPF/CNPJ: 05.921.7E2l0001-15

certidão emitida à s t5:23:20 do dií- l8/11t2024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

httns://conlas.tcu. g .br/ords/flo=INARILITA DO:5

Código de controle da certidão: A)§7181124152320

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que' na pre§ente data, o (a) requerente

acima identiÍicado(â) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos 
-para

participar de ücitaçio na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

iermos do art.46 da Lei n'8.443192 (Lei Orgânica do TCU)'

Não constam da relação consultada para emissão desta ceÍidão os responsáveis ain,l" não

notificados do teor dos acórdãos conàenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

àe interposição de reãurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial'



0 ,b

Improbidade Administrativa e Inelegtbittdade

A condenaçáo por atos de improbidade administrativa náo implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenâdo.

ParaconsultassobreinelegibilidadeacesseportaldoTSE6mh'tlp://divulgâ-candcontas.t§e,ius.bí

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua aut6nticidade pode sar por meio do número de controle

6738.8680.6D07.7304 no seguinte endereço: httDs://www cni!§DllllpIabi{4d-c--adÍ!1au1c!1!ear-qqldao'php

G6rado em: '18,111/2024 as 15;25:04
Pâgir,a 111

Certidão Negativa

/

CeÉifico que nesta dala (18t1112024 às 15:25) NÃo CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 05.921.782/0001''15'

CONSELHO NACIONÀL DE JUSTIçA



00ü ü6ú
CONTROI.ÂDORIA GERAL
DO ESTADO DE MATO GROSSO

GERTIDÃO NEGATIVA

de inclusão no cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas

N'19481

Declaramos para os devidos fins que o CNPJ/CPF de no. 05.921 .78210001'15' náo

- consta como inscrito no Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do estado de

Mato Grosso.

Verifique a autenticidade desta certidão acessando o site:

https://ceis.cge.mt.gov.br/certidao/certidao-validar e informe o

código validador 4d 1 4Í624-bab3-4c29-82e4-1 a91f7 854Íd2,

ou escaneie o QR CODE ao

I I

I

Válida até 0311212024 ,

Fornecimento gratuito



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLtO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejul io.mt.gov.br

Processo Licitatório n" 13212024

Dispensa de Licitação n' 2412024

Objêto: Contrataçâo de emprêsa ôspgcializada para execução de shows pirotécnicos.

RELATÓRIO

O presente processo trata de contratação direta por meio de dispensa de licitação, processada
pelo rito comum, objetivando a contrataçáo de empresa especializada para execução de shows
pirotécnicos a serem realizados nos eventos festivos do Aniversário do MunicÍpio, no dia 30 de novembro
de 2024, e no Réveillon, no dia 31 de dezembro de 2024.

O processo foi instruído de com o ar1. 72 no 14.1331202'1, tendo sido juntados: 1)

documenlo de

lustiÍicativa da

acompanhados

escolha do

das

) termo de ÍeÍerência, com

constitutivos do proponente,

Proponente:

CNPJ no 05-921.

Valor global: R$ 54

Fundamento legal:

Face ao exposto, subm

municipal.
ise jurÍdica e à ratificação pelo prefeito

Campos de Júlio - MT, 18/11

cAil IULIO
Semeond olvimento

ettenan

Potlana no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de ]úlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.ca m posd e ju lio. mt.gov.br -

CONTRATO N' xxx/2024

O MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ

sob o n" 0,1 .614.516/000 1-99, com sede administrativa à Av. Valdir Masutti, no 779W, Lotêamento Bom

Jardim, nesta cidade, nêSte ato representada por Seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos Parmeggiani,

doravante denominado de CONTRATANTE, e ROSIMEIRE DA SILVA BIGOTO LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no cNPJ/MF sob o no 05.921 .78210001-1 5, com sede à AV. CONTORNO N"

2565 ,Bairro Residencial Parque das Arvores, no Município de Ponte Nova - MG, CEP 38.160-000,

dorãvante denominada de CONTRATADA, acordam proceder ao presente contrato, atendendo as

condições previstas na Lei Federal n' 14.133t2021,art.75,11, nos teÍmos do Processo Licitatório no

1g212024, Dispensa de Licitação 24t?024 e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas

neste Contrato.

CúUSULA I- DO OBJETO

1.1 Contratação de €mpresa êspecializada Para a sxecuÉo de shows pirotécnicos a sêrem realizados

nos eventos festivos do Aniver§ário do MunicÍpio e no Réveillon.

1.2 Será adotada a Lei Federal no 14.13312021, notadamento seu art. 75, inciso ll, combinado com o §

1o, incisos I e ll, e art. 191, todos da mencionada Lei.

c USULA II - DAS ESPECIFICAç S E FORMA OE EXÊCU o Dos sERvlços

2.,1 os seruiços compreendem, contratação direta por meio de dispensa de licitação, processada pelo

rito comum, objetivando a contratação de empresa especializada para execução de shows pirotécnicos

a serem realizados nos eventos festivos do Aniversário do MunicÍpio, no dia 30 de novembro de 2024, e

no Révêillon, no dia 31 de dezembro de 2024.

2.2 Os serviços serão executados conforme cronograma da proposta:

2.2.1 Atender rigorosamente a Lei Municipal de n" 1.063/2019 que proíbe o uso de fogos de artifícios

com estampidos no MunicÍpio de Campos de Júlio-MT.

2.3 DAS ESPECIFICAçÕES DOS SERVIçOS/ESCOLHA DO FORNECEDOR

Item Cód SisU TCE/MT Descrição l..lnid Qnt. R$ Total

1
004.020.'134

353627-0
contratação de show pirotécnico com

fornecimento dê materiais e execução do serviço.
02 Un 27.005,00

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jãrdim - campos de .Júlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

Evento Data
Aniversário do MunicíPio 30 de novembro 2024 as 23:59 horas Praça Dorildo Neves de Moura

Réveillon 31 de dezembro 2024 as 23:59 horas Praça Dorildo Neves de Moura

ptr\§,

Local



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

3fr§,
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov,br

TOTAL: R$ 54.010,00

2.4 O fornecimento dos serviços prêvisto neste Termo de Referência é de natureza comum e

não apresenta diferença substancial que venha influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à

verificação do criterio de preço/compatibilidade com o preço de mercado. Desta forma, o fornecedor

Rosimeirê da Silva Bigoto - Fogos Falconieri, inscrito no CNPJ/MF sob o no 05.921.78210001-15 foi

escolhido para o fornecimento/execução do serviço.

2.6 A execuçáo do serviço estará autorizada a partir da Ordem de Serviço empenhada a ser emitido pelo

selor de compras e devidamentê assinada pelo setor requisitante da Prefêitura do Município de Campos

de Júlio.

2.7 As demais características e condições a serem pÍaticadas constam do Termo de Reíerência e da

proposta da Contratada, partes integrantes e indissociáveis deste instrumento.

c USULA III - DO AMPARO LEGAL E DA VINCULA

3.1 A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licilatório no 13212024, Dispensa de Licitação

no 24t2024, realizados com base na Lei Fêderal no '14.133/2021.

g.ZFazem parte deste instrumento, como se nel6 estivessem transcritas, as condições estabelecidas no

Termo de Referência e na proposta da Conkatada.

c USULA IV - DO REGIME DE FORNECIMENTO

4.í O presente contrato tem como regime a empreitada por preço unitário, conforme Termo de

Referência

c USULA V - DO VALOR DA CONTRATA O E DAS CONO ES OE PAGAMENTO

S.í Pela entrega do serviço deste Contrato, a Contratantê pagará à Contratada a importância global de

R§54.010,00 (cinquente e quatro mil e dez reais), o pagamento será realizado em uma única parcêla,

conforme Termo de referência.

5,2. Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de Impostos e Contribuições

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a

Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na íontê dos tributos, dê acordo com â Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

5.3 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos pÚblicos,

visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual não será possível o pagamento

da Nota Fiscal apresentada.

5.4 Após recebimento da Nota Fiscâl para pagamento, a contratante procederá na consulta das

certidões de regularidade fiscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haja irregularidades ou

documentaçôes indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela conlratada'
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5,5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de

alguma forma para lanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Contratantê,

entre o término do prazo referido no item 5.2 e a data do efetivo pagamento da nota Íiscal, a serem

incluídos em nota Íiscal própÍia, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP,

onde:

R=Vxl
Onde:

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses

5.6 As despesas relativas à presente contratação serão suportadas pêla seguinte dotagão do Município

de Campos de Júlio - MT:

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração

Unidade: O1 - Departamento de Administração

Centro de Custo: 28/2024
Ficna: 64t2024 - Desdobro: 3.3.90.39.23.00.00.00

5.7, Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impega a liquidaçáo da despesa, esta será

devolvida ao fornecedor, e o pagamento Íicará pendente até quê ela providencie as medidas saneadoras'

Nessa hipótese, o gtazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou

reapresentação do documento Íiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT.

5.7.1 Nesta hipótese, o pÍazo paÂ pagamento iniciar-se-á após â comprovação da regularização da

situação, não acarretendo qualquer ônus para a Prêíeitura do Município de campos de Júlio - MT.

5.A A Contratante suplementará a dotaÇão orgamentária, previstâ no item anterior deste instrumento,

sempre que houver necessidade, para o Íiel cumprimento das obrigações ora assumidas'

5.19 Os valores serão Íixos e irreaiustáveis durante a vigência do contrato, podendo ser Íeaiustados'

pelo IGP-M, em eventuais prorrogações de sua vigência.

6.1 O prazo dê vigância da contratagão sorá dê 45 (quarenta e cinco dias) dias, a partir do dia 19

de novembro de 2024 alé dia 03 de janeiro da 2025, na forma do aÉ. '105 da Lei 14.133121.

6.2 Os serviços seráo totalmente entregues sob as expênsas e responsabilidades da contratada no

MunicÍpio dê campos de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de Referência e neste contrato.

7.1. CONSTITUEM OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
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7.2 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços;

7.3. lnformar âo fornecedor sobre as normas e procêdimentos de acesso às suas instalações para a

prestação dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;

7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto

pactuado;

7.S. Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento dos

serviços;
2.6. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente

atêStada, a Contratantê efetuará o pagAmento nas condições, preços e prazos pacluados neste Termo

de Rêferência;
7.7 A Preíeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega,

exigindo que o fornecedor tome as providências necessárias para regularização do fornecimento, sob

pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.13312021 e demais cominaÇões legais;

7,8. Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimênto dos serviços, apontando as razões,

quando for o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais;

7.9. Proporcionar as condiÇões para que o fornecedor possa Ôumprir as obrigeções pactuadas.

7.2. CONSTITUEM OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

7.2.'l fornece os serviços objeto desta contrâtação, correndo por sua inteira conta e risco, todas as

despesas relacionadas a entrega dOs serviços, assUmindO OS demais encargos sociaiS decorrentês de

contrato de trabalho de seus empregados, indênizaçõ€s trabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça

do Trabalho, bem como do que vier a Íirmar com tercêiros, nos lermos da legislação trabalhista, civil,

previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizaçóes por danos.

7.2.2 Obriga-se a cumprir Íielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

principalmente relativos à regularidade flscal, de modo quê aS certidões devem estar válidas ou mesmo

renovadas, durante o período de contÍatação. os serviços devem ser executados conforme demanda

solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de exêcução que será de até 30 dias'

7.2.3 A contratada devêrá prestar asseSSoria dOs serviçOs prestedos, tais como, atendimento aos fiscais

do contrato em caso de dúvidas relacionadas a paleslÍa e quaisquer solicitagões da CONTRATANTE'

7.2.4 prestar os serviços coníorme as êspecificações constantes desse Termo de ReÍerência, cumprindo

o prazo estabelecido;
7.2.S providenciar imediata correçáo de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, referentes às condiçÕes Íirmadas neste Termo de

Referência;
7.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

7.2.7 FoÍnecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documêntação de

habilitação e qualificaÇão cujas validadês encontrem-se vencidas;

7.2.8 Rêssarcir os eventuais prejuizos causados à PreÍeitura do Município de campos de JÚlio - MT e/ou

a terceiros, provocados por ineÍiciência ou irregularidade§ cometidas na execuÉo das obrigações

assumidas;
7.2.g Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com transporte, deslocamento, tributos,

encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida

qualquer cobrança postêrior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

7.2.10 Comunicar à Prefeitura do Município de campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas que antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;
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7,2.11 AbsteÊse de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste

Termo de ReÍerência, sem prévia autorizaçáo da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

7.2.12 prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre êventuais atos

ou Íatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

7.2.13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível ê sem rasuras;

7,2.14 Emilir certidão negativa/positiva com eíeito de negativa de debitos da Rêceita Federal, Receita

Estadual (Sefaz/PGE do Estado do íornecedor), Receita Municipal (emitida no município do fornecedor),

trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;

7.2.15 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do obieto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cujas

reclamações se obriga a atender;

7.2.16 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de JÚlio - MT na

execução do serviço serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justiíicativa comprovada, que deverá

responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, cuslos diretos e indiretos,

inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua oU de qualquer de seus empregados

ê prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lêi, ligadas ao cumprimento do Termo de

Referência e da Nota de Empenho.

CLAUSULA VIII - DAS SAN

8.í O licitante ou o contratado será rôsponsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gravê dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao intêrêsse coletivo;

c) dar causa à inexêcução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiflcado;

0 não celebrar o contrato ou não entrêgar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejer o reterdamênto de exocuÉo ou da entrega do obiêto da licitação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documêntação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquêr naturêza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os obietivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013'

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes

Sanções:

-\l
xl
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a) advertência;

b) multa;

c) impêdimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza ê a gravidade da inÍração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias âgravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a AdministÍação Pública;

ê) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

g.4 A sanção prevista na letra 'a" do itêm 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista na lêtra'a" do item 8.1 deste Contrato, quando não se iustiÍicar a imposição dê

penalidade mais gravê.

8.5 A sanção prevista na letra "b" do item 8,2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por

cento) nem superior a 30% (trinta poÍ cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçõês administrativas previstas no itêm 8.1

deste Contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por

cento) sobre o valor correspondênte à partê não cumprida;

b) se der causa à inexecúção percial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa seÍá de 200lo (vinte por cento)

sobre o valor correspondente à parte não cumprlda;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o

valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamenlo da execução ou da enlrega do objeto da licitação sem molivo

justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescidâ de

0,S% (mêio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmênte

descumprido.

8.6 A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratao será aplicada eo

responsável pelas infrações administrativas prêvistas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "9" do item 8 í dêste

contrato, quando não se.iustificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sangão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

g.7 A sanção prevista na "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras 'h', 'r, 'I, "k" e "1" do item
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8.1 deste Contrato, bêm como pelas inÍraçóes administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e
,,g" do item 8.1 deste Contrato quê justifiquêm a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista na letra "c" do item 8.2, e impedhá o responsável de licitar ou contrater no âmbito da

Administração Pública dirêta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) ânos.

8.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar)

deste Contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do sêcretário

municipal.

8,9 As sanções previstas nas letras "a" "c" e "d" do item 8.2 poderão ser aplicadas cumulativamenle com

a prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) deste Contrato.

8.10 Se a multa aplicada e as indsnizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da pêrda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

8,11 A aplicação das sançõês previstas no item 8.2 deste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação intêgral do dano causedo à Administração Pública.

8.12 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa), será facullada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

B.í3 A aplicação das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 8.2 Lei requererá a instauração de

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especiíicar

as provas que pretenda produzir.

8.í4 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgedas indispensáveis pela comissão, o licttante ou o contratado poderá apresentar alegaçóes finais

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

8.íS Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, pÍovas ilícitas, impertinentes'

desnecessárias, protelatóriâs ou intempestivas.

8.í6 As penalidades aplicadas serão anotadas no regislro cadastÍal dos íornecedores mantido pela

Administração Municipal.

8.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

c USULA IX. DOS CASOS DE RESCI o
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9.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, êxceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;



hL

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compÍomisso

arbitral, ou por decisão judicial.

9.2 Sorão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal no 14.13312021.

c USULA X - DOS CASOS OMISSOS

í0,1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamâdos

casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado O obieto do Contrato, a legislação e

demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no 14.13312021, aplicando-se

supletivamente, quando for o caso, oS Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na

Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.

SULA XI - DA MANUTEN DAS CON DE HABILIT O E OUALIF tcAçÃo

í2.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a '136

CLAUSULA XIII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAç o

13.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado ô fiscalizado por servidor designado

para esse Íim pêla autoridade competente, na condição de representante do Município de campos de

Júlio - MT.

CLAUSULA XIII . DA PROTEç Ão DE DADOS PESSOAIS

í4.í Cada uma das Partes declara e garante que cOnhece, Íespeita e continuará respeitando a legislação

referente à proteção de dados pêssoais, €specialmente a Lei Geral de Protêção de Dados Pessoais -

LGPD e ao Decreto Municipal no 262t2o22, que regulamenta a aplicação da LGPD no âmbito da

Administração Municipal de Campos de Júlio - MT.

14.2 Parc os íins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definição na LGPD, para além

disso considerar-se-ão:

(l) controlador: Município de campos de Júlio - MT, a quem competem às decisões referentes

ao tratamento de dados pessoais ("Controladora");

(ll) operador: contratada, quê realiza o tratamento de dados pessoais em nome dâ controladora

("Operador");

.14,3 O Operador deverá tratar os dAdOS peSSOais conforme instruções do controlador e não receberá

nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos casos em que autorizado pelo

Controlador e/ou pela legislação aplicável.

14.4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se:
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1í.í A Contratada deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiflcaçáo exigidas na licitação e/ou

na assinatura do presente instrumento contratual

da Lei Federal no 14.13312021 .



a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviços, nos limites

do presente contrato;

b) A não utilizar os dados pessoais para qualquer outra finalidade que não seja a necessária

para prestação dos sêrvigos, nos limites deste instrumento;

c) A garantir que os emprêgados, assessores e/ou representantes que tenham sido autorizados

a tratar os dados pessoais sujeitem-se a uma obrigação de confidencialidade, e recebam íormação

adequada sobre privacidade e proteção de dados pessoais;

d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em razão desse contrato,

durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse, a terceiros, salvo se necessário ao cumprimênto

próprio, mediante consulta ao Controlador;

e) A informar ao controlador se, em sua opinião e dadas às informações à sua disposição, uma

instrução infringir as disposições de proteção de dados da legislação aplicável;

f) Exceto se de outra forma dêterminado pela legislação aplicávêl ou por decisão cautelar da

autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de recebimento de solicitaçôes

da Autoridade Nacional de Proteçáo de Dados ('ANPD') ou outro órgão competente relacionado aos

dados pessoais, e a limitar a comunicação de tais dados p€ssoais ao que a autoridade tenha

expressamente requisitado;

g) Mediante solicitaÉo por escrito do Controlador, fornecer assistência razoável na realização

dê avaliações de impacto sobrê a protêçáo de dados e consultas prévias à ANPD ou outro órgão

compelente:

h) A nomear um encarrêgado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da Resolução

no 2/2022-ANPD;

i) A indenizar e manter o controlador ilêso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislação de protoção de dados e/ou deste Aditivo; e

j) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento, observados as condições e

os prazos previstos no contrato e em normas especiÍicas que rêgem a gestão de documentos e arquivos,

bem como as exceções previstas no artigo 16, incisos I a lV da LGPD'

í4.5 Além disso, o operador compromete-se a implementar as seguintês mêdidas de segurança'

técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em Ézão desse contrato:

a)MedidasdeseguranÇafísicade§tinadasaimpediroacessodepessoasnáoautorizadasà

infraestrutura onde estão armazenedos os dados pessoais;

b) sistema de autenticação que permita a verificação dê identidade ê de acesso, bem como uma

política de senhas;

c) sistema de gestão que limite o acesso às instalações às pessoas que delas necessitem, no

exercício das suas íunções e no âmbito das suas rêsponsabilidades;

r,r+,
\,
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d) Pessoal de segurança responsável pelo conlrole da segurança física das suas instalações; e

o) Processos e medidas para rastrear ações executadas em seu sislema de inÍormação.

14.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os documentos e/ou

informações necessárias para demonstrar o cumprimênto dos requisitos legais e dos requisitos

contratuais acima, bem como a permitir que o Controlador rêalize, por si ou por terceiros, auditorias

relacionadas às práticas de proteção de dados do Operador, sêmpre que êntender, ao seu critério,

necessário. O Operador se compromete, ainda, a tomar todas as medidas para garantir que quaisquer

vulnerabilidades de sistema, processos, governança e outros apontados no relatório de auditoria sejam

lratados adequadamente.

í4,7 O Operador deverá notificar o titular de dedos e o Controlador em alé 24 (vinte ê quatro) horas,

contadas a partir da ciência do evênto, caso tenha conhecimênto de incidente quê afete ou possa afetar

os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso não autorizado, perda, divulgação ou alteração

dos dados pessoais.

í4.8 A notiÍicação deverá: (l) descrever a natureza do incidente; (ll) descrever as consequências

prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operador em resposta ao

incidente; e (lV) fornecer o contato do encarregado pelo tretamento dos dados pessoais do Operador.

14.9 O Operador deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem, emitida

por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por objetivo obter quaisquer

informações relativas ao tratamento dê dados pessoais objeto do contrâto principal.

14.10 Para o tratamento dê dados pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o Controlâdor

deverá Íornecer à Operadora as instruções e informações relevantes, sendo responsável por garantir

que:

a) A coleta de dados pêssoais está limitada ao mínimo necessário para o cumprimento da

finalidade pública respêctiva, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as

competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da

LGPD;

b) Há compatibilidade entre a Íinalidade pública para quâl o dado pessoal foi coletado ê a

flnalidade do compartilhamento entre as Partes;

c) O tratamênto de dados pessoais na execução das operaçôes viabilizedas pelo prêsente

instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento, legítimo interesse,

cumprimenlo de obrigação legat e rêgulatória e execução de políticas públicas etc.);

d) serão implementados todos os procedimentos ê íormalidades exigidas, bem como são

adotadas boas práticas de conduta;

e) Os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respêtivos dados pessoais de

forma concisa, transperente, inteligível e de fácil acesso, ulilizando uma linguagem clara e simples, em

atenção ao princípio da transparência e do livre acesso, nos termos do artigo 9", da LGPD;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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í) Os titulares de dados serão informados e terão a todo o tempo a possibilidade de exercer

facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGPD; e

g) Há adoÇão de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio de segurança

dos recursos, sistêmas, aplicações e operaçóes que não esteiam sob a responsabilidade do operador.

14.,11 O Operador se compromete a fornecer ao controlador toda informação necessária para

demonstrar conformidade com o presente contrato-

í4.í2 O Controlador responsabilizar-sê-á por informar os titulares de dados sobre os seus direilos, e por

respeitar esses djreitos, incluindo os direitos de acesso, exclusâo, limitação, portabilidade ou eliminação

de dados.

,14.í3 O Operador fornecerá cooperação e assistência, conforme seja exigido para responder aos

pedidos dos titulares de dados. A cooperaÇão e a assistência podem consislir em: (l) comunicar o

Controlador sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular de dados; e (ll) permitir que o

COntroladOr projete e implemente as medidas técnicas e administrativas necessárias para responder às

solicitações dos titulares de dados.

CLAUSULA XIV - DA PUBLICA o

15,i A Contratante encaminhará para publicação o extrato dêste contrato no Jornal Oficial Eletrônico

dos Municípios - Mato Grosso até o decimo dia útil posterior à data de sua assinatura.

c USULA XV * DA SUBCONTRAT

16.1 Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquer subccntratação dos

serviços descritos neste instrumento.

c USULA XVI - DO FORO

17.1 para dirimir quaisquer questões decorrentes dêste contrato, não rêsolvidos na esfera administrativa,

será competente o Foro da comarca de comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

17.2 E assim, por estarem as partes justas e contratada§, foi lavrado o prêsente instrumento em 02

(duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pêlas partes, vai por elas assinado para

que produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, 25 de novembro de 2024'

MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO. MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito
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MUNICiPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdêjulio.mt.gov.br

PARECER JURíDICO NO, 188/2024.

I.RELATORIO

Versam os autos sobre contrataçáo direta, mediante

DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no artigo 75, inciso ll, da Lei no.

'14.'133, de 01 de abril de 2021 , doravante referida apenas como NLLCA,

tendo por objeto a contratação de show pirotécnico para as festividades

alusivas ao aniversário do município e do Reveillon, para atendimento à

demanda da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo.

Verifica-se que os autos foram regularmente autuados pelos

Agentes de Contratação em numeraçáo sequencial de !31[e se encontram

instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória da licitaçáo,

com fundamento nos artigos 12, I da NLLCA.

Art- 12. No processo licitatório, observar-se-á o segurnúe.'
l- os documentos serão produzidos por escrito, com data e
local de sua realização e assinatura dos responsáveis,'

Nessê contexto, após finalizada a fase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53 da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem simples

e compreensível e de forma clara e objetlva, com apreciação de tod,, s os

etementos indispensáveis à contratação e com exposiçáo dos pressupostos

de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo 5o, lX

da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2012.

I

ESE: CONTRATAÇ O DIRETA POR OISPENSA DE LICITAÇHI o,
PELO RITO COMUM

DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:1811'112024.

Nc coET co TN TRA A o D E S owH P ROTBJ oo ç
N R oRI DO M NU c P oA E DoA EIV SÁLA SU AIV s oSE

REMESSA AO DICO:2011112024R O JUR

FESTIVIDAD
REVEILLON
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Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá
para o órgão de assessorame nto iurídico da Administração, que
'realizará 

controte prévio de legalidade mediante análise iurídica da
contratação.
(...)

Lei Municipal 510120'12:
Att. 5o Compete ao Procurador Jurídico do município:
(...)

lX- ap,eciar prcviamenÍe os pÍocessos cle licitaçáo' as minutas de

contratos, convênios, aL )tdos e demais atos relativos a obrigações
assumldas pelos órgãos da administração;

É o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

il- DAS QUESTÕES pneurutrulRes

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente juridico-formal do

procedimento, excluidos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requ sitos

e especificaçÕes.

Dessa forma, considerações de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de questóes que envolvam

a legalidade, eventualmênte apontadas como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão.

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, náo representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

I
)

)

t
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partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequação às

necessidades da Administração.

Ponto que mêrece destaque, devendo ser objeto

de ciência pelos gestorês, diz respeito ao devido atendimento

às rEcomendações dos despachos e parecêres iurídicos'

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendações

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comp! tam

justificativa em sentido contrário por parte dos gestores. lsso porque, a

análise empreendida pelos Procurad )res Jurídicos é estritamente técnico-

jurídica, mas sem prejuÍzo quanto a eventuais recomendaçÕes de aspecto

administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 2599/2021-Plenário, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosseiro (aft. 28 do Decreto-lei
4.657/1942 - Lei de lntrodução às Normas do L reito
Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, slsm a
devida motivaçáo, parecer da consultoria iurídica do órgão
ou da entidade que oirige. Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura
culpa grave, passível de multa. Acórdão 2599n021-
Plenário.

Fica claro, diante da interpretação do acórdáo supra que a

adoção das recomendaçôes emanadas do órgão de jurídico náo é obrigatória.

Contudo, ntual d id fa o deve r devid

motivada. sob Dena de confiquracão de culpa Erave.

I
I

I

I
)

l
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IIF ANÁLISE JURíDICA E FUNDAMENTAçÃO:

Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do

documento de fls.31/34 a designação dos agentes públicos designados para

a conduçáo do certame, através da Portaria no.26, de 24 de ianetro de 2024 
'

nos moldes do artigo 70, incisos I a lll c/c o artigo 8o, §'lo. Transcrevo-os:

Att. 70 Caberá à autoridade máxima do óryão ou da entidade, ou a
quem as normas de organização administrativa indicarcm,
promover gestão por competências e designar agentes públicos
para o desempenho das funções essenciais à execução dêsÍa Lei
que preencham os seguintes requisiÍos.'
I - sejam, preferencialmente, seNidor efetivo ou empregado público
dos quadros permanentes da Administração Pública;

ll- tenham atribuições rclacionadas a licitações e contratos ou
possuâm fomação compatível oú qualificação atestad, por
ceftificação profissional emitida por escola de governo cn'.ida e
mantida pelo poder público; e

I

I

ttl- náo sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administraçáo nem tenham com eles vínculo de
parentesco, colatenl ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e
civil.

Ad. 8o A licitação será conduzide por agente de contrataçâo,
pêssoa designade peta autoridade competente, entre
seruidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administraçáo Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao
procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárras ao bom andamento do ce,Tame até a
homologaçáo.

§ ío O agenÍe de contratação será auxiliado por equipe de
apoio e responderá ir. dividualmeníe pelos atos que praticar,
salvo quando induzido a erro pele atuação da equipe.

Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a fundamentação legal

empregada à contratação direta sob enfoque, mediante dispensa de licitação'

no limite da solicitação e disponibilidade orçamentária de R$ 54.010,00 (f1.6)'

Av. Valdir Masutti, n'779W- Loteamento Bom Jardim - Canlpos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (0ó5) 338' 1800
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amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada no artigo 37, inciso

XXl, esteada no artigo 75, ll da NLLCA, a conferir:

At1. 37. A administração pública dircta e indircta de qualquer
dos Poderes da aJnião, dos Esúados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legali'1ade'
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiênc'a e,

também, ao seguinte:
(...)
XXI- ressalvados os casos especiftcados na legislaçáo, as
obras, serviços, compras e atienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que essegurê
igualdade de condições a Íodos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento'
mantidas as condições efetivas da prcposta, nos termos da lei,
o qual somente pennitiá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
ob gações.

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
it-' para contratação que envotva vatores inferiores a R$

5O.OOo,oo (cinquenta mil reais), n) caso de outros seÍvi os e
compras;

I

lnteressa ao caso em tpreço a regra insculpida no §1o e seus

incisos combinado com o §3o do precedente dispositivo, senão veJamos:

§ 1" Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites
referidos nos incisos I e tl do caput deste artigo, deverão ser
obseÚedos:
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro
pela respectiva unidade gestora;

U- o somatório da despesa reali2ada com obietos de mesma
natureza, entendidos como tais aqueles relativos a
contratações no mesmo ramo de atividade'
(...)

§ 3' Ás conúraúações de que tratem os íncisos I e ll do ' aput
deste aftigo serão preferencielmente prêcedides de divulçeçâo
de aviso em sítio eletrônico oficial, Palo prazo minima de 3
(ttês) dias úteis, com t especiíicaçâo do obieto pÍetêndido ê
com e manifesteção oe,nÍeresse da AdminisíÍação em obter
proposÍas adicionais de evenluais interessados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantaiosa.

000083
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Logo, pela literalidade do §1o do dispositivo em referência,

não existe dúvida de interpretação quanto à obrigatoriedade da somatória de

valores para determinação do cabimento da dispensa de licitação.

Dessa forma, impõe'se a observância no caso em

concrêto, com a juntada do demonstrativo da somatória dos valores

desprendidos pelas respectivas secretarias, pertinentes ao objett ora

contratado por meio de dispensa de licitação.

Sob tal influxo , releva cons iqnar que na hipótese do somatório

ultraoassar o limite estabe lecido na lei . a solucáo res ide em oÍomover a

I

licitacão reoular

Para tanto, cumpre registrar que os limites estabelecidos na

lei foram alteraclos a partir da atualizaçáo materializada através do Decreto

Federal no.11 .87'112023. verbis:

(..)
Art. 75, caput, inciso I R$119.812,02 (cento e dezenov' mil
oitocentos e doze reais e dois centavos).

Att. 75, caput, incisa ll R$59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos ê seis reais e dois centavos).

VeriÍica-se assim que o preço estimado da contratação

buscada pela administraçáo municipal nesses autos (R$ 54.010,00) se

encontra abaixo do limite especificado no artigo 75, ll da NLLC.

Adicionalmente, observa-se que o rito comum da presente

dispensa . Drevisto no artiqo í o. inciso I do Decreto Municipa I no.25, de 19

I

de ianeiro de 2024. em detrimen to da forma eletÍônica. co forme a

fun entacão leqa I (art. 75. ll) e o enquadramento do va lor ao I ,nite
I

tt
orevisto no refe rido inciso ll do artioo 75. encontra -se exceocionado oela

reqra constante no aÉiqo 60. §1o do referido d reto. com a devida
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I stificativa n s fls. 3í .ranto a a do rito eletrôni

na hipótese sob exame

Do mesmo modo, segundo a regra esteada no artigo 20, §3o

do sobredito decreto municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar-

ETP e da análise de riscos são facultativas.

Em comolementariedade. coteiando o manancial

proba encartado aos autos. constata-se a inexistência da ia da

divulqa o do AVISO da abertura da dis de licitacão. oelo ora ode

3 dias úteis. em sítio eletrônico oficial.

Contudo, oor se tratar de reouisito cuia normatividade do

o rti o75 CA traz como RITARIAM E ntendo

nao se obrioatório. uito embora RECOMENDÁVEL. a luz dos

princí oue reqem o processo licitatório sobretudo de obter o

A despeito da obrigatoriedade da existência de projeto básico,

como premissa para a realização de qualquer licitação, in casu, constata-se

instruído com o equivalente Têrmo de Referência de fls. 3/í3, previs.o no

artigo 18, inciso ll, combinado com o artigo 72, inciso lda NLLCA' cumprindo

ainda ressaltar a necessidade da divulgação e disponibilização do ato que

autoriza a presente contratação em sítio eletrônico, para exame dos

eventuais interessados, conforme determina o parágrafo único do citado

dispositivo legal, ora transcrito.

Art. 72. O processo de contratação direta, gue comPreende os
cesos de inexigibilidade e de dispensâ de licitaçáo, deverá ser
instruído com os seguinúes documentos: (g.n)

l- documento de fomalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de nscos, te/mo de reÍerência, proieto
básico ou projeto executivo;

(.. )
I

I
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Parágrefo único. O ato que autorize e contratação direta ou o
extrito decorrente do contrato deverá ser divulgado e m. ltido
à disposiçáo do público em sítio eletrônico oficial. (g.n)

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão
aferidas mediante a verificaçáo dos seguinÍes reguisiÍos,:
l- a inscição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ):

It - a inscição no cadastro de contribuintes estadual e/ou mur:cipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peúinente ao
seu ramo de atividade e compativel com o obieto contratual:

tth a rcgularidade perante a Fazenda federal, estadual elou
municipat do domicílio ou sede do licitente' ou outra
equivalente, na forma da lei;

w - a rcgularidede rctativa à Seguidade Social e ao FGTS' que

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituidos por
lei;

V- a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

I

t

Vl- o cumpimento do disposto no tnctso XXXlll do aÍ7. 7o da

Constituicão Federal

§ ío Os documentos referidos nos rncisos do caput deste Jrtigo
poderão ser subsÍlÍuidos ou supridos, no todo ou em pafte, por
outros meios hábeis t comprovar a regulaidade do licitante'
inclusive por meio eletúnico.

§ 20 A comprovação de atendimento do disposto nos incisos lll, lV
e V do caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação
especifica.

No procedimento de tela observa-se constar os requisitos

legais que devem compor a dispensa de licitação, pertinentes à previsão

Av. Valdir Masutti, no 779w- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio MT -- 78.307-000 Fone (065) 3381 1800

tÁ
\

Sob o aspecto da REGULARIDADE FISCAL, em

conformidade com a regra explicitada no artigo 68, lll c/c o 72' inciso V da

NLLCA, também se infere sobejamente demonstrada diante das certidÕes

acostadas dentre o rol dos documentos de habilitaçáo de fls' 35/66' em

consonância com o artigo 68 da NLLCA, a conferir:

0000E6
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orçamentária para aportar o pagamento da referida despesa que se pretende

efetuar, através do parecer contábil acostado à fl. 29.

Agregado a isso, tem-se ainda, o PREçO DE MERCAITO E

PESQUISA executados nessa hipóteie se encontram dentro dos limites de

mercado, conforme se infere da pesquisa de preço (fls. 16/28) e da proposta

ofertada pelos potenciais interessados, através da previa e ampla divulgação

pela Administraçáo Pública da intenção de promover a contrataçáo, destinada

a ampliar a competitividade, com vistas a obter a proposta mais vantajosa.

A julgar pelas informaçÔes reunidas nos autos, com a ressalva

precedentemente delineada, abstrai-se dos documentos carreados aos autos

que o processo atende rigorosamente às fases previstas à modalidade,

insculpidas no artigo 72, a seguir transcrito:

Atl. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de nscos, teímo de referência, proieto
básico ou projeto executivo:

ll- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no aft. 23 desta Lei;

!ll- parecer juridico e pareceres Íécnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requlsltos exigrdos;

lV- demonstraÇão da compatibilidade da previsão de recuÍsos
oryamentáios com o compromisso a ser assumldo;

V- comprovação de que o contratado preenche os regulstros de
habilitação e qualifícação mínima necessária;

Vl- razão da escolha do contratado:

Vll- justificativa de preÇo;

Vlll- autorizaÇão da autoridade competente.

Art. 169. As contraúaçóes públicas deveráo subrneÍer-se a
práticas continuas e pemanentes de gesÍáo de nscos e de

r

I
I

I
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conttole preventivo, inctusive mediante adoçáo de recursos de
tecnologia da infomaçâo, e, além de estar subordinadas ao
controle social, sujeiter-se-áo às seguintes linhas de defesa:
l- primeira linha de defesa, integrada por seruidores e
êmpregados públicos, agenles de licitação e autoridades que
atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade;

tt- segunda tinha de defesa, integrada pelas unidedes de
asliessoramerrÍo jurÍdlco e de controle intsno do p 'prto
ôrgão ou enüdade;

Assim, observam-se atendidas no caso em tela as

formalidades em geral exigíveis à contratação pretendida, sob o aspecto das

normas legais aplicáveis à espécie e dos princípios que regem a

Administraçáo Pública

Em arremate, insta assinalar que acerca da formalização do

contrato, a NLLCA, em seu artigo 95, flexibiliza a exigência do instrumento de

contrato na dispensa de licitação em Íazão de valor, prevendo a possibilidade

de o instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou ordem de

execução de serviço.

IV. CONCLUSÃO:

aspectos técnicos e êconômicos ê o iuízo de oportunidade e

I
I

conveniênc la. esteada no artigo 75, ll da NLLCA, OPINO pela viabilidade do

prosseguimento do feito, condicionada ao atendimento dos requisitos

leqais perfilhados no boio desse opinativo. cspecificamente no sut item

seguinte

IV.1. CONSIDERAçOES FINAIS E RECOMENDAçÔES:

Av. Valdir Masutti, n" 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Em vista de todo o exposto, restrita a análise jurídica ao

controle previo de legalidade do processo sob enfoque, excluídos os
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Repise-se a necessidade de atentar-se para o limite

estabelecido a pa ;1i1 de gq4atório do que for despendido no exerctcro

financeiro pela resoectiva unidade gestora; com objetos de mesma

Não é demais lembrar que os critérios e a análise do rérito
(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica do ôrgão

demandante, bem como a verifice;ão das dotações orçamentárias e

especificidades do objeto do procedimento licitatório, pelo que o presente

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formais do caso em

comento.

Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento às recomendações feitas.

Nesse sentido segue o Enunciado n" S do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:

"Ao Orgão Consuttivo lue em caso concreto haja erteriorizado
juízo conclusivo de aprovação dê minuta de edital ou contrato
ê tenha sugêrido as alteraçõês necessárias, não incumbe
pron unciam ento subsegrrerrÍe de verificação do cumprimento
da s rec om en dações corrsignadas'.

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideração superior, a Íim de que, usando seu juízo de

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

condução do processo licltatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio,22 de novembro de 2024.

vtvtENE BARBOSA 0il:i:?ffi;"J["0,-.,'-
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Av. valdir Masutti, n'779w- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 33E7 2800

I

00c089

natureza, bem como de instruir os autos com os documentos compÍobatórios,

antes reportada, em cumprimento à regra positivada no artigo 75, s1o, incisos

le ll da legislação de regência.
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RATIFICAçÃO OO ATO DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

Processo Licitatóriot 1 3212024

Dispensa de Licitação no 2412024

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, art.75, inciso ll.

Por meio do presente, RATIFICO a AUTORIZAÇÃO para contratação direta, por dispensa de

licitação, objetivando a contratação de execugão de shows Pirotécnicos a

serem realizados nos eventos Aniversário do dia 30 de novembro de 2024, e

no Réveillon, no dia 31 apresenlados, e

de acordo com cond no Termo de

Campos de Júlio -

Prefeito MuniciPâl

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800

t

Íff§,

PÍoponente: ROSIMEIRE DA SILVA BIGOTO LTDA

CNPJ no 05.921 .78210001-15.

Valor global: R$ 54.010,00

Fundamento legal: Lei Federal no 14j3312021, art 75, inciso ll.

lÍinêu Marcos Parmeggiani



Processo Licitatório: 000 1 32124

Data do Processo: 1811112024

DISPENSA

002412024

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.51 6/0001 -99

A\iEI.IDAVALOR Í\iIA§JÍTI 77+W
CEP:78319-0OG Campos de Júlio - MT

TERMO DE ADJUDIGACÂO E HOMOLOGAGÃO DE PROGESSO LICITATÓR|O

O prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pela

legisfagão em vigor, especialmente pela Lêi No. 14.1iõ121 e alteraçÕes posteriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissão de LicitaçÕes, resolve:

Oí - ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo ]',lt m13224

b) Licitação N1@42m4

c) Modalidade: DISPENSA

d) Data Homologaçáo2 2211112024

e) Objêto dâ Licitação: Contratação de empresa para prsstâção de sêrviços d€ dois Shows Pirotécnicos para os eventos: Aniversário

do Municipio no diâ 30 de novembro dê 2024 o Rêveillon no dia 31 do dezembro d€ 2024'

Fornecedores e ltens declarados Vencedores:

D€scriçáo do ltêm Unidâd6
Classilic6çáo

oÍD vrtor unitario v6lof Íot.l (Rt)
(Ri)

1

Píoponcnta / Fomaêador

sHowPIRoTÉCNICO COM FORNECIMENÍO OE MATERIAIS E EXECUÇÀO

ROSIMEIRE OA SILVA BIGOTO LTDA
UN 2

27 005.00 54.010,00

54.010.00
Total GeÍal

8780 ROSIMEIRE DA SILVA BIGOTO LTDA
CNPJ: 05.921.78210001.15
AV CONTORNO. 2565'i'rÍ - RESIDENCtTÀL PO DÀS ÀRVORES,
NOVA PONTE. MG, CEP: 3816GOOO

Í.|.íonc: (34) 3356-0'177
DoscÍicáo do Prodúo/Srrviç.o
sHowptRorÉcNtco coM FoRNECIMENTo DE MÂTERIÂls E

ExEcUÇÁO

lJnldâd. Ouanlidedê vslorUnitário vâlorÍolâlIt6m Código

oozl 020 134 UN 2 27 005.OO 54.010,00

54.010,00
1

TOÍAL GERAL: 54 010,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondentê(s)

Ficha

64

Exer.
Fic.
2024

Unid. úsc. Funcional

o2o3o1 04.122.0002.2009.0000

Categorla

3.3.90.39.23.00

Fonte
Rscurso
1.1.500

Saldo Com
Rose.va

110.771,66

ValoÍ Saldo

54.010,00 173.767,66

Câmpos de Júlio, Em 221'1112024

IRINEU OS PARMEGGIANI

I



D|SPENSA DE LICITAçÃO N" 2412024

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAçÁO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

o Município de campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao Íinal

subscreve, torna público, a quem possa interessar, que â contratação direta abâixo descrita foi

autorizada pelo Prefeito Municipat, nos termos do arl.72, Vlll, da Lei Federal no 14.13312021, conforme

despacho exarado no processo respectivo.

Objeto: Contratação de empresa de shows pirotécnicos a serem

realizados nos eventos festivos do ia 30 de novembro de 2024, e no

Reveillon, no dia 3í de dezembro

Proponente:

CNPJ no

Valor global:

Fundamento

Vinculação: P

Câmpos de Júlio -

Ponaria n' 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -tone (65)

3387-2800

Ímt
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO nnn,r(.,
www.camposdejulio.mt.gov.bÍ uuL'\"rtl

\

Agente de Coniratação
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GHE SEÍOR FUNçÁO
Cond
NR í5
lnsalubridâde

NR 16

02 ATERRO SANIÍARIO

COORD. DO AÍERRO SANITARIO lnÍlamável
30./o

LUBRIFICADOR 30%

MOÍORISTA Biológico
to%
10./,

03 TRIAGEM E TRANSBORDO

SERVIÇOS EXTERNOS

coo RD DA EA DE ÍRANSBORDO E TRIAG EM

PERADOR DE M INAS
FISCAL

Biológico

Àrotociclêta

10./"

30%04
05 TRANSPORÍES MOTORISTA VibraÇáo 200/,

06 DIVERSOS
xt L IAR D E SER CO S G ERAI S Biológico

40%

GARI 10%

07 FRIGORIFICO
(lnspeÇão Sanitána)

MÉDICO VETERINÁRIO Biológico 10%

05. SMIASP - Secrotarla Munlclpal lntêgrada d. Apoio a Sogurança Públlca

SEÍOR FUNçÁO

AGENTES

NR ,I5

lnsalubridâdê
í6

riculosidado

a2 DI\,4ÍU
OPÉRAOOR DE UINAS Vibração 20%

FISCAL Lei 14.684/2023 30%

04 RIA
i VIGILAN RATRIMONIAL Vigilância Patíimoni- 30%

DIRETOR DE MONITORAI\4ENTO
DE MONITORAMEN.

Eletricidade

11. SMAS - Sêcr€tarla de Asslstênclã soclâl

FUNÇÂO

AGENIES

NR,I5 INR r6
ade Periculnsalubrid losidade

O9 DIVERSOS]AUXILIAR DÉ SERVICOS GERAIS Biolóqaco 10%

12. SiTADRH . secretaÍia MunlclPal de AdmlnlstÍação e RecuEos Humanoll

GHE SETOR NçÃO

AGENTES

Viqilância PâÍimontal

condlçóss
t{R l5
lhsalubridade

t{R t6
Pêriculosidâde
30%

13 DIVERSOS CHEFE DE SETOR OE DISTRIBUIÇÓES l\rotociclêta 30%

Art. 2o. Este Decroto êntra em vigor ná data de sua publicáção, revogando as disposiçóês em contrário.

Gabinete do Preíeito Municipal dê Campo Verde, 19 de Novêmbro de 2024'

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PRÊFEÍTO UUNICIPAL

DEPARTAMENTO DÉ COMPRAS E LICIÍAÇÔES
AVISO DE INEXIGIBILIOAOE

PROCESSO N' 3002/2024

INEXIGIBILIOADE No 035/202,1

A Prêfeitura l\,4unicipal de Campo Verde - MT torna público que realizou

o procêsso de lnexigibilidad€ dê licitâção pâra a CONTRAÍAÇÃO DE

SITOW ARTíSTICO NACIONAL COM A DUPLÂ JADS Ê JAOSON PARAA

VIRADA OO ANO. EVENTO A SER REALIZADO NO PAROUE DAS ARA-

RAS. Empresa contratada: JADS E JADSoN PRoDUÇÔES ARTISTIcAS

LTDA, CNPJ N" 15.641 22210001-60 Valor: R$ 320.000,00 (trêzentos e

vinis mil.eais).

Campo Verde, 22 de novembro de 2024.

Hélida B. lú. P. Hübner - Àgento de Contrataçáo.

EXTRATO DE TERMO DE ÀUTORIZAçÃO PARA CONTRAÍAÇAO
DIREÍA - DISPENSA DE LICITAçÃO N' 2il'202'l

DISPENSA OE LICÍTAçÀO N' 24l202't

EXÍRATO DE TERi'O DE AUTORIZÀçAO PARA CONTRATA9AO DI'

RETA

O MunlcÍpio dg CampoE de JÚlio- MT, por môio do agsnte de conttatâçáo

qus ao final Eubscíeve, toma público, s quom pos§a int€re§6ar, que a con-

lratação dlrgta abalxo d6sorlts Íol autodzada pelo Proíoilo Municlpal, no6

têÍmos do srt. 72, Vlll, dâ Lgl Fêdsíal n' 14.133/2021, conform€ desp6cho

exarzdo no proce§so respeqlivo,

Objôto: ContrataÉo dg 6mpresa €spocializâda pará êx6cução do shows

pirotécnicos a Soram rêâlizados nos €ventos Íestivos do Anivêrsário do

Município, no dlâ 30 d€ novembro de 2024, ê no Révelllon, no dla 31 de

dozembro de 2024.

PÍopon€nto: ROSIMEIRE DA SILVA BIGOÍO LTDÀ

CNPJ no 05,921.7820001"15.

dianomunicipal.oE/mUamm' www amm.oÍg br 112 Assinado Oig(almente

condlçô.s
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lRlrco6
lNoclvo!
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PREFEITURA MUNICIPÀL DE CAMPOS OE JULIO



Valor global: R$ 54.010,00

Fundamento lêgal: Lei Federal n" 14.133/2021. arl. 75, inciso ll.

Vinculaçáol Processo Liçilalótio n' 13212024.

Campos d€ Júlio - MT, 22 dê novembro dê 2024.

Eric Rodrigo Petlenan

Agentô d€ ConlrataÉo

Po.lana no 2612024

LrcrTAçÀo
ADENOO I AO EDIÍAL - P.E. N" 045.202,1

2. Prâzo para Fomecimênto dos itôns: O (s)mãtêrjal (is)devêrá (ão) ser

(êm) entreguê (s) ê/ou íomêcido (s) êm até 30 (trinta) dias corridos, conla-

dos a partir o rêcebimento do pêdido/ordem dê fornêcimento

ALTERAR PARA:

2. Pr.2o par. FoÍnoclm.nto do§ ltons: O (s) material (ls) dêveÍá (áo)

r.Í (.m) .ntt guê (s) .rou fom.cldo (s) .m .tó,45 (qurÍ.ntâ ê cinco)

dlas corrldoa, contrdos a parti. o r6cobimanto do podldo/ordem de

fornocimonlo.

ANEXO VI - MINUTA OO CONTRÀTO:

clÂusuLA outNTA - Do PRAzo DE vlGÊNclA E ÊxEcuçÀo:

ONOE SE LÊ:

5.5 - O (s) material (is) deverá (áo) ser (em) ontregue (s) e/ou fornecido (s)

êm âté 30 (lrihta) diâs corridos, conlados â partir o recebimohto do pedido/

ordem dê íornocimento

ÂLTERAR PARA:

5.5 - O (3) mltorlal (lt) dovorá (ào) 3or (em) entrogue (s) o/ou foÍnecldo

(s) êm âtô 45 (qrrâr.nt. r clnco) dlas corrldoa, contadoa â parlir o rc'
côblmênto do pedldo/odom d. fornrclmcnto.

O presentg Adendo passa â Íazor parte integrante do Edital de Licitaçáo

dê Pregáo Elêtrônico no 045/2024, ficando mantidas todas as demais con-

diçõos do êdital, no quê não colidirem com as deste ADENDO.

Campos dê Júlio/MT, 22 de novombro de 2024

Mârcelo José Bâtista dos Santos Lino

Pregoeiro

Podana n".2612024

NOTIFICAçÃO

Campos dê Júlio, 22 de novembro d€ 2024.

Ao Sr.

IGOR SIOUEIRA i/lARIANO

G M N EÍÚPREENDIÍIIENTOS

Rua Rlô Grande do Sul. n'E3,1 B.í, Cêntro

Ponta.ôLacardr-MT

NOTTFTCAçÁO

EMPREENDIMENÍOr AmpliaÇão do Pâço Municipal

CONTRATANTE: Prêíeiturá Municipalde Campos do Júlio - MT

CONTRAÍADA: G M N Emproondimontos - N'166,f2022

PÍezâdos Senhorês,

A Preíeitura Municipal de Campos dê Júlio' na qualidade dê conlratante

da obra de âmpliação do Paço Municipal, notmca foímâlmente a G M N

EMPREENDIMENTOS EIRELI quanto às seguintês inogularidades obseÊ

vadas:

lnÍittÍações na cobertura do corredor de acesso' com registro da queda de

parle do íorÍo de gêsso. lnfiltrações na cobeÉura da salâ destinada ao ar-

qulvo, comprometêndo a funcionalidade do êspaço lnÍltraçõos recorren-

tês nas parecles do auditório, problema já notlÍlcado antêriormente ê quê

persiste. afêtando o u§o e a consêrvação do ambionte.

Solicitamos pÍovidànciâs imediatas pâra sanar os problemas aPontados'

bem como a apresênlação d€ um cronograma detalhado para exêcução

dos rcparos necessáÉos no plâzo de cinco dias úteis, a contar do rocebi_

mehto desta notiíicação.

A ausêncla de resposta ou a não êxecução dos rêparos podêrá ensejar a

aplicaÉo de penalidades previstas no contrâto e ne lêgislaÉo pertinente,

6lém dâ adoÉo de medidas câbívêi§ parâ a regularizaçào da situaÉo'

diariomunrcipal.org/mUamm' www âmm.org.br 113 Assinado D gitalmente

ADENDO MODIFICADOR I

PROCESSO LlClÍATÔRlO No OO0í26/2024

PREGÃO ELEÍRÔNICO "SRP" N' 0,Ú5/2024

Progoeiro do Município dê Campos de JÚlio/MT, no uso de suas al.ibui-

çóes lêgais lomâ público quo está roliÍicando, através destê ADENDO, o

Editâl dâ Licitação supramoncionada, com o objeto de Rêgistro de prêço§

para futuras e eventuais aquisições de uniíormes em geral, para atender

ás demandas das Secretaíiâs Municipais ê seus Departamentos

ANEXO I - ESTUDO TÊCNICO PRELIMINAR:

rrEi, íí . Dos Locars. PRÂzos E DEMAIS CONDIçÕES DE PRES'

TAçÀO DOS SERV|çOS:

ONOE SE LÊ:

11.3 - No prazo máximo de 30 (trinta) dias coridos, contãdos a partir do

recebimento dâ Autorizaçáo

de Fornêcimento (AF).

ALTERAR PARA:

l l.3 - t{o prazo máxlmo de aS (quâaonla o clnco) dlâs cottldos, conl''
dor â pattlÍ do roc6blmonto dâ Autorl2âção d. Forneclmonto (AF).

ANEXO II. TERMO DE REFERÊNCIAI

ONDE SE LÊ:

Praro do EhtÍega ê Exocução: O (s) material (is) deverá (ão) ser (êm)

enkêgue (s)e/ou fornecido (s) em até 30 (Íintá) dlas cofiidos' contados a

partir o recebimênto do podido/ordem dê íomecimênto.

ALTERÂR PARA:

PÍazo do Entr.gt t Exocuçáo: O (3) mttêÍl.l (13)dsvorá (ão) 3.r (6m)

antiaguc (i).rou Íotn.cldo (§).rr| rtó /í5 (qu.Í.nte . clnco) dlÚ co''
ddos, conlldoa a Prrtir o racebimanto do padldo/oÍdcm dê Íomacl-

manto.

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISÍRO DE PREçOS:

CúUSULA OUINTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENÍREGA E RECEBI'

MENÍO OOS PRODUTOSI

ONDE SE LÊ:

5.'l - O (s) material (is) deverá (áo) ser (em) entregue (s) e/ou Íornecido (s)

em âté 30 {trinta) dias corridos, conlados a partir o rêcebimento do pedido/

ordem de íornecimento

ALTÉRÂR PARA:

5.1 - o (s) mat.íâl (ls) d.v6Íá (ão) .or (êm) €ntt guo (3) o/ou Íomecl'

do (B) êm âtó {5 (qu.r.ntr . clnco} dlffi corrldo3, contado! ' 
partlt o

Êcablmento do P.dldo/ordam dr íomaclmanto.

aNEXO rV - PROPOSÍAS DE PREçOS:

ONDE SE LÊ:


